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INSTRUÇÃO NORMATIVA 95, de 08 de dezembro de 2011. 

Dispõe sobre o procedimento de registro de 
obra audiovisual publicitária. 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA - ANCINE, em sua 
422a Reunião de Diretoria Colegiada, de 08 de dezembro de 2011, no uso de suas 
atribuições e tendo em vista o disposto nos artigos 10, 21, 25, 28, 29, 32, caput, incisos e 
§§ 10  e 30  do artigo 33, incisos II e V do artigo 35, inciso III do artigo 36, artigos 37 e 38, 
e caput e inciso 1, III, IV, V, VIII do artigo 39 da Medida Provisória n° 2.228-1, de 06 de 
setembro de 2001, com as alterações introduzidas pela Lei n° 10.454, de 13 de maio de 

• 2002, Lei no 12.485, de 12 de setembro de 2011, e Medida Provisória n°545, de 29 de 
setembro de 2011. 

RESOLVE: 

Capítulo 1 - Das Definições 

Art. 10  Para fins desta Instrução Normativa entende-se como: 

- Agente Econômico Brasileiro: pessoa natural cuja nacionalidade seja brasileira 
e/ou pessoa jurídica constituída sob as leis brasileiras e que tenha no país a sede de sua 
administração, atuando como sujeito ativo na atividade econômica. 

II - Agente Econômico Estrangeiro: pessoa natural estrangeira ou pessoa jurídica 
não constituída sob as leis brasileiras. . 111 - Autorização para Comunicação Pública: negócio jurídico de exploração 
comercial da obra audiovisual tendo por objeto a outorga de autorização (licença) para 
comunicação pública. 

IV - Canal de Programação: resultado da atividade de programação que consiste no 
arranjo de conteúdos audiovisuais organizados em seqüência linear temporal com 
horários predeterminados. 

V— Chamadas de Programas Televisivos: obra audiovisual de autopromoção, 
produzida ou encomendada pela própria empresa programadora ou radiodifusora para 
informar sua programação ou promover seus conteúdos audiovisuais. 

VI - Comunicação pública de obra audiovisual: ato mediante o qual a obra 
audiovisual é disponibilizada ao público por qualquer meio ou procedimento nos diversos 
segmentos de mercado audiovisual, destinado à representação ou execução pública, 
incluindo a exibição, transmissão, emissão, retransmissão, difusão. 

VII - Conteúdo Audiovisual: resultado da atividade de produção que consiste na 
fixação ou transmissão de imagens, acompanhadas ou não de som, que tenha a 
finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos processos de 
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captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou transmiti-las, ou 
dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou difusão.  

/ 

VIII - Empresa Produtora Brasileira: pessoa jurídica constituída sob as leis íOflj Ç 
brasileiras, com sede e administração no País, cuja maioria do capital total e votante seja .1 . 
de titularidade direta ou indireta de Brasileiros natos ou naturalizados há mais de 5 . 

(cinco) anos, os quais devem exercer de fato e de direito o poder decisório da empresa.  

IX— Obra Audiovisual de Propaganda Política: obra audiovisual destinada à 
propaganda de partidos políticos ou seus candidatos, inclusive a obra audiovisual 
destinada à propaganda partidária gratuita (obra audiovisual publicitária institucional de 
partidos políticos), nos termos da Lei n° 9.096/1995, e a obra audiovisual publicitária 
destinada à divulgação de candidatos a cargos públicos durante o período eleitoral 
(propaganda eleitoral), nos termos da Lei n°9.504/1997. 

X - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Brasil: obra 
audiovisual publicitária que atende ao critério exposto no artigo 11, inciso XVII da Medida 
Provisória 2.228-1/01: "que seja produzida por empresa produtora brasileira registrada 
na Ancine, observado o disposto no §21', realizada por diretor Brasileiro ou estrangeiro 
residente no País há mais de 3 (três) anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 
2/3 (dois terços) de artistas e técnicos Brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 
(cinco) anos". 

• XI - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Exterior: 
obra audiovisual publicitária que se enquadra na definição expressa no artigo 10, inciso 
XVIII da Medida Provisória 2.228-1: "aquela, realizada no exterior, produzida por 
empresa produtora brasileira registrada na Ancine, observado o disposto no §21, 
realizada por diretor Brasileiro ou estrangeiro residente no Brasil há mais de 3 (três) 
anos, e que utilize para sua produção, no mínimo, 1/3 (um terço) de artistas e técnicos 
Brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cinco) anos". 

XII - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira: obra audiovisual publicitária que 
atenda os critérios estabelecidos no inciso XVII ou no inciso XVIII do artigo 11  da Medida 
Provisória 2.228-1/01. 

XIII - Obra Audiovisual Publicitária de Caráter Beneficente e/ou Filantrópico: obra 
audiovisual publicitária sem finalidade lucrativa por parte do anunciante, que divulgue 
atividade referente ao auxílio aos carentes, sem finalidade lucrativa, notadamente de 
apoio e proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, ao idoso, à 
habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e à promoção de sua 
reintegração à vida comunitária, inclusive as de cunho educacional e as da área de 

• saúde pública. 

XIV— Obra Audiovisual Publicitária de Pequena Veiculação: obra audiovisual 
publicitária cuja circulação seja restrita a municípios que possuam individualmente no 
máximo 1 milhão de habitantes, de acordo com os dados do último anuário estatístico do 
IBGE. 

XV - Obra Audiovisual Publicitária destinada ao Varejo: Obra Audiovisual destinada 
a publicidade e propaganda, exposição ou oferta de produtos à venda sem 
transformação significativa, diretamente para o consumidor final para uso pessoal e não 
comercial. 

XVI - Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira: obra audiovisual publicitária que 
não se enquadra na definição de obra audiovisual publicitária brasileira. 

XVII - Obra Audiovisual Publicitária Original: obra audiovisual publicitária de 
conteúdo original que não é derivada de uma outra, podendo ser única ou matriz de 
outras versões, comunicada publicamente de forma integral nos segmentos de mercado 
para o qual foi licenciada. 
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XVIII —Obra Audiovisual Publicitária: obra audiovisual cuja destinação é a publicidade 
e propaganda, exposição ou oferta de produtos, serviços, empresas, instituições públicas 
ou privadas, partidos políticos, associações, administração pública, assim como de bens 
materiais e imateriais de qualquer natureza. 

XIX - Obra Audiovisual: produto da fixação ou transmissão de imagens, com ou sem 
som, que tenha a finalidade de criar a impressão de movimento, independentemente dos 
processos de captação, do suporte utilizado inicial ou posteriormente para fixá-las ou 
transmiti-las, ou dos meios utilizados para sua veiculação, reprodução, transmissão ou 
difusão. 

XX - Publicidade de Obras Audiovisuais: obra audiovisual publicitária destinada a 
promover ou ofertar uma outra obra audiovisual. 

XXI - Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Circuito Restrito: 
conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de obras audiovisuais para fruição pelos 
consumidores finais em circuitos de difusão restritos, como distribuição gratuita de 
mídias gravadas, circuitos fechados de televisão em ambientes comerciais e telas ou 
painéis eletrônicos em espaços, vias públicas e locais de aglomeração, mesmo que 
eventuais. 

XXII - Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Mídias Móveis: 
conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de canais de programação cada qual 
com grades horárias específicas por difusão linear, ou de catálogo de obras audiovisuais 
por difusão não-linear, ambos com linha editorial própria, com qualidade de serviço 
garantida por rede dedicada, ofertados ao consumidor final para fruição em aparelhos de 
comunicação móvel pessoal. 

XXIII —Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em Transporte Coletivo: 
conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, 
necessárias à prestação dos serviços de oferta de canais de programação cada qual 
com grades horárias específicas por difusão linear, ou de catálogo de obras audiovisuais 
por difusão não-linear, ambos com linha editorial própria, ofertados ao consumidor final 
para fruição em veículos de transporte coletivo. 

XXIV —Segmento de Mercado Audiovisual - Comunicação Eletrônica de Massa por 
Assinatura: serviço de acesso condicionado que consiste no serviço de 
telecomunicações de interesse coletivo prestado no regime privado, cuja recepção é 
condicionada à contratação remunerada por assinantes e destinado à distribuição de . conteúdos audiovisuais na forma de pacotes, de canais nas modalidades avulsa de 
programação e avulsa de conteúdo programado e de canais de distribuição obrigatória, 
por meio de tecnologias, processos, meios eletrônicos e protocolos de comunicação 
quaisquer. 

XXV - Segmento de Mercado Audiovisual - Radiodifusão de Sons e Imagens (TV 
Aberta): conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes 
econômicos, necessárias à prestação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, que 
consiste na oferta de conteúdos audiovisuais a serem recebidos direta e livremente pelo 
público em geral. 

XXVI - Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exibição: conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à 
prestação do serviço de exibição cinematográfica, que consiste na projeção de obras 
audiovisuais em tela de grande dimensão, para fruição coletiva pelos consumidores 
finais. 

XXVII - Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo Doméstico: conjunto de 
atividades encadeadas, realizadas por diversos agentes econômicos, necessários para 
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ofertar ao consumidor final, a título oneroso, obras audiovisuais em qualquer suporte dE o 
mídia pré-gravada. 
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XXVIII —Segmento de Mercado Audiovisual - Vídeo por Demanda: conjunto de Jd44' 1 
atividades encadeadas, realizadas por um ou vários agentes econômicos, necessárias à .' 

prestação dos serviços de oferta de um conjunto de obras audiovisuais na forma de 
catálogo, com linha editorial própria, para fruição por difusão não-linear, em horário 
determinado pelo consumidor final em aparelhos de recepção audiovisual fixo, de forma 
onerosa. 

XXIX - Segmento de Mercado Audiovisual: recorte do espaço econômico, composto 
por um conjunto de atividades encadeadas realizadas por um ou vários agentes 
econômicos a fim de levar ao consumidor final um produto ou serviço audiovisual 
específico, em uma área geográfica delimitada. 

XXX - Televenda/Infomercial: oferta de produtos ou serviços realizada, na forma de 
conteúdo audiovisual, em troca de pagamento e difundida diretamente ao público, sendo 
ou não apresentada no formato de programas televisivos ou de comerciais de qualquer 
duração. 

XXXI —Versão de Obra Audiovisual Publicitária: obra audiovisual publicitária que 
observa cumulativamente as seguintes condições: 

ser edição, ampliada ou reduzida em seu tempo de duração, realizada a partir de obra 
audiovisual publicitária original, ou ser adaptação de obra audiovisual original, desde que 
restrita apenas a substituição da imagem do objeto anunciado ou letreiros; 

ser produzida sob o mesmo contrato de produção, registrado para a obra; 

ser baseada no mesmo roteiro e argumento da obra audiovisual publicitária original da 
qual derivou; 

ser produzida para o mesmo anunciante, ainda que editada por terceiros; 

ser editada em quantidade previamente definida no contrato de produção. 

Parágrafo único. Para os fins previstos nesta Instrução Normativa, serão consideradas 
como empresa produtora, conforme disposto no inciso VIII deste artigo, aquelas que no 
seu instrumento de constituição ou em alterações contratuais posteriores apresente 
como atividade econômica principal ou secundária as atividades econômicas 
classificadas nas subclasses CNAE 5911-1/99 - atividades de produção cinematográfica, 
de vídeos e de programas de televisão não especificadas anteriormente, 5911-1/02 - 
produção de filmes para publicidade, 5912-0/01 - serviços de dublagem, 5912-0/02 - 
serviços de mixagem sonora em produção audiovisual, 5912-0/99 - atividades de pós-
produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente, 5920-1/00 - atividades de gravação de som e de edição de música, 
60.22-5/01 - programadoras, ou 60.21-7/00 - atividades de televisão aberta. 

Capítulo II - Do Objeto e Classificação das Obras 

Art. 20  É obrigatório o registro de obra audiovisual publicitária previamente à sua 
comunicação pública para o segmento de mercado audiovisual ao qual se destina. 

Parágrafo único: Após o requerimento do registro do título, a obra audiovisual publicitária 
brasileira poderá ser comunicada publicamente, devendo ser suspensa a 
comunicação pública, caso seja constatado o não pagamento da CONDECINE o 
fornecimento de informações incorretas. 



Art. 30  A obra publicitária sera classificada como:  

Brasileira filmada ou gravada no Brasil, conforme definição do artigo 11, inciso X desta 
Instrução Normativa; 

Brasileira filmada ou gravada no exterior conforme definição do artigo l, inciso Xl 
desta Instrução Normativa; ou 

Estrangeira conforme definição do artigo 10, inciso XVI desta Instrução Normativa; 

Art. 41  No caso de obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no Brasil ou 
no exterior fica autorizado o uso de conteúdos audiovisuais não produzidos por empresa 
produtora brasileira em até 20% (vinte por cento) do tempo total de duração da obra. 

§11  Para os fins previstos no caput, conteúdos audiovisuais adquiridos de agente 
econômico estrangeiro serão considerados como não produzidos por empresa produtora 
brasileira. 

§21  Para os fins previstos no caput, conteúdos audiovisuais adquiridos de agente 
econômico brasileiro precisarão ter comprovada a adequação da empresa produtora 
responsável por sua realização à definição expressa no artigo 11, inciso VIII desta 

• Instrução Normativa para serem considerados como produzidos por empresa produtora 
brasileira. 

Art. 50  No caso de co-direção, para fins de classificação como obra publicitária brasileira 
todos os diretores da obra audiovisual devem ser brasileiros ou estrangeiros residentes 
no País há mais de 3 (três) anos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, no caso de obra audiovisual brasileira filmada ou 
gravada no Brasil, é admitida a co-direção com diretores estrangeiros não residentes no 
país há mais de três anos desde que observadas as seguintes condições: 

Pelo menos 1 (um) dos diretores da obra audiovisual deve ser brasileiro ou 
estrangeiro residente no País há mais de 3 (três) anos; 

A produtora brasileira deve possuir registro na Ancine há pelo menos 5 anos e possuir 
registrados sob a sua titularidade mais de 300 obras audiovisuais publicitárias brasileiras. 

Art. 61  A obra audiovisual publicitária estrangeira, de qualquer forma direcionada ao 
público brasileiro, só poderá ser comunicada publicamente no País, em qualquer segmento 
de mercado, devidamente adaptada à língua portuguesa falada e escrita no Brasil, inclusive 
para fins do cumprimento das exigências de oferta e apresentação de produtos e 
serviços previstas no artigo 31 da Lei n°8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor—
CDC). 

§1° Considerar-se-á direcionada ao público brasileiro a obra audiovisual publicitária que 
realize publicidade, propaganda, exposição ou oferta de produto entregue em território 
brasileiro, ou de serviço prestado para consumidor domiciliado no Brasil, ainda que sua 
compra ou contratação se dê no exterior. 

§21  Os serviços prestados para realização da adaptação da obra audiovisual estrangeira 
deverão ser realizados por empresa produtora brasileira registrada na Ancine, sob 
supervisão de diretor brasileiro ou estrangeiro residente no país há mais de três anos 
contratado para tal e utilizar no mínimo 2/3 (dois terços) do total de profissionais 
brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil há mais de 05 anos. 

Art. 71  Para fins de aferição da proporção da quantidade de artistas e técnicos Brasileiros 
ou estrangeiros residentes no Brasil utilizados na produção de obra audiovisuJ 
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publicitária, em qualquer caso, serão considerados exclusivamente aqueles destacados 
nas seguintes funções: ator, roteirista, produtor executivo, diretor de produção, assistente 
de direção, diretor de fotografia, operador de câmera, diretor de arte, produtor de objetos, 
cenógrafo, cenotécnico, coreógrafo, figurinista, aderecista, maquiador, colorista, técnico-
de som direto, técnico de efeitos especiais, eletricista chefe, maquinista chefe, 
editor/montador, técnico de finalização de imagem, diretor de animação, diretor de arte 
(animação), supervisor de modelagem (animação), animador, modelador 30 (animação), 
diretor de fotografia 3D (animação), designer gráfico (animação), diretor de gravação de 
voz, locutor, compositor de trilha original, desenhista de som, editor de som e mixador de 
som. 

§1° Excepcionalmente, a critério da Diretoria Colegiada, poderão ser considerados os 
cargos de assistente das funções elencadas no caput deste artigo e outras funções 
técnicas e artísticas. 

§20  Não serão considerados como membros da equipe artística e técnica, os serviços de 
figuração de elenco e serviços gerais, como segurança, limpeza, transporte, 
alimentação, ajudante, apoio meramente administrativo, entre outros, que não guardem 
valor técnico e artístico na atividade de produção audiovisual. 

§30  Para a contagem da equipe artística e técnica será considerada o quantitativo de 
pessoas, independente do eventual acúmulo de funções. 

Art. 80  As obras audiovisuais que se enquadrem na definição de Televenda/Infomercial, 
conforme expressa no inciso XXX do artigo 11  desta Instrução Normativa serão 
consideradas obras audiovisuais publicitárias. 

Parágrafo único. Para fins de registro, no caso de canais de programação dedicados 
exclusivamente a comunicação pública deste tipo de obra, no qual seja impossível 
distinguir, no conteúdo audiovisual comunicado, os limites entre cada obra, será 
considerado como obra única, o conteúdo audiovisual comunicado publicamente em um 
período de 24 horas corridas contados a partir das OhOOm (zero horas e zero minutos) de 
cada dia. 

Art. 91  A obra audiovisual publicitária em língua portuguesa, legendada em português ou 
de qualquer forma direcionada ao público brasileiro, conforme definição do §10  do artigo 
60  desta Instrução Normativa, destinada ao segmento de mercado de Comunicação 
Eletrônica de Massa por Assinatura, com sua comunicação pública contratada no 
exterior, deverá ter a intermediação obrigatória de agência de publicidade brasileira. 

o Capítulo III - Dos Procedimentos de Registro 

Art. 10. O registro do título da obra audiovisual publicitária deverá ser requerido 
exclusivamente pela empresa produtora, no caso de obra brasileira; pelo detentor do 
licenciamento para comunicação pública, no caso de obra estrangeira; ou, pelo 
representante legal e obrigatório da programadora estrangeira no Brasil, no caso previsto 
no inciso II do artigo 22 desta Instrução Normativa. 

Art. 11. O requerimento de registro da obra audiovisual publicitária original deverá ser 
realizado por meio eletrônico, através do portal Ancine, contendo no mínimo as seguintes 
informações: 

1— Título; 

II - Produto, bem ou serviço anunciado; 

111 —Anunciante; 



IV - Agência de Publicidade; 

V— Tipo; 

VI - Duração; 

VII - Ano de produção ou importação; 

•
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VIII - Dados específicos conforme a classificação da obra audiovisual: 

No caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Brasil ou 
no Exterior: empresa produtora, diretor, equipe de produção, dados relativos à utilização 
de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros (quando for o caso), e país de 
gravação ou filmagem (no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 
Gravada no Exterior). 

No caso de Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira: empresa produtora, diretor e 
equipe responsáveis pela adaptação ao idioma português do Brasil, País de origem. 

IX - Segmento de mercado audiovisual a que se destine. 

I 

Parágrafo único. O requerimento deverá ser acompanhado de envio eletrônico de cópia 
dos seguintes documentos: 

no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Brasil: 
cópia do contrato de produção, cópia da nota fiscal da produtora, cópia(s) do(s) 
contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra, cópia do contrato de cessão de 
direitos no caso de utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros. 

no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou Gravada no Exterior: 
cópia da declaração de importação do conteúdo filmado ou gravado no exterior, cópia do 
contrato de produção, cópia da nota fiscal da produtora, cópia(s) do(s) contrato(s) 
firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra, cópia do contrato de cessão de direitos no caso 
de utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros. 

no caso de Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira: cópia da declaração de 
importação; cópia do contrato firmado com empresa responsável pela adaptação da 
obra, cópia do contrato firmado com o diretor responsável pela adaptação da obra E 
cópia dos contratos firmados com artistas e técnicos responsáveis por serviços 
prestados na adaptação da obra, ou cópia das notas fiscais emitidas relativas aos 
serviços prestados na adaptação da obra. 

Ad. 12. As versões de obra audiovisual publicitária, conforme definição do artigo l, 
inciso XXXI desta Instrução Normativa, deverão ser informadas no requerimento de 
registro da obra audiovisual publicitária original da qual derivou. 

§11  As versões de obra audiovisual publicitária, serão consideradas um só título 
juntamente com a obra original, e para efeito do pagamento da CONDECINE, ficam 
limitadas a: 

- 5 (cinco) no caso de obras audiovisuais publicitárias em geral; 

II - 50 (cinqüenta) no caso de obras audiovisuais publicitárias destinadas ao varejo. 

§21  Ultrapassado o limite de que trata o §11, deverá ser solicitado novo registro do 
de obra audiovisual publicitária original; 
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§3° Caso existam, os episódios de obras audiovisuais que se enquadrem na definição de 
Televenda/lnfomercial serão considerados versões da obra original. 

Art, 13. No requerimento de registro da obra audiovisual publicitária de caráter 
inciso XIII desta lnstruão  beneficente/filantrópico, conforme definição do artigo 1°, 

Normativa devera ser encaminhada copia da obra em DVD em ate 8 (oito) dias corrldo6 
a contar da data do requerimento. 

Parágrafo único. A falha no envio da cópia da obra no prazo previsto no caput tornará o 
registro irregular para todos os fins. 

Art. 14. Desde que com autorização motivada, prévia e expressa da Ancine, mediante 
justificativa explícita do agente econômico, poderão ser aceitos registros em formatos 
diferentes do modelo padrão. 

Art. 15. O registro da obra audiovisual publicitária somente será considerado concluído 
após o pagamento da correspondente Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinematográfica Nacional - CONDECINE, conforme tabela apresentada no Anexo 1 
desta Instrução Normativa e emissão do respectivo número do Certificado de Registro de 
Título - CRT. 

Parágrafo único. No caso das obras audiovisuais publicitárias isentas do recolhimento da 
CONDECINE, o registro será considerado concluído após a emissão do respectivo 
número do Certificado de Registro de Título - CRT. 

Art. 16. As chamadas dos programas e a publicidade de obras audiovisuais veiculadas 
nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de comunicação eletrônica 
de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas de exibição e de vídeo 
doméstico em qualquer suporte; a obra audiovisual de propaganda política; a obra 
audiovisual publicitária destinada à comunicação pública exclusiva em mostras e 
festivais, quando previamente comunicada à Ancine nos termos do artigo 17 desta 
Instrução Normativa; obra audiovisual publicitária incluída em programação internacional 
de que trata o inciso XIV do Art.11  da Medida Provisória 2228-1/01 desde que não seja 
de qualquer forma direcionada ao público brasileiro; e a obra audiovisual publicitária 
destinada exclusivamente à exportação ou para inclusão em programação brasileira 
transmitida para o exterior estarão desobrigados do requerimento de registro na Ancine, 
desde que incluam na claquete de identificação os seguintes números de registro de 
título identificador, específicos para cada tipo de obra: 

- 19001000010003 para chamadas dos programas e a publicidade de obras 
audiovisuais veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de 
comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de mercado de salas 
de exibição e de video doméstico em qualquer suporte; 

19002000010004 para a obra audiovisual de propaganda política; 

III - 19003000010005 para a obra audiovisual publicitária destinada à comunicação 
pública exclusiva em mostras e festivais, quando previamente comunicada à Ancine nos 
termos do artigo 17 desta Instrução Normativa; 

IV - 19004000010006 para obra audiovisual publicitária incluída em programação 
internacional de que trata o inciso XIV do Art.10  da Medida Provisória 2228-1/01 desde 
que não seja de qualquer forma direcionada ao público brasileiro; 

V - 19005000010007 para a obra audiovisual publicitária destinada exclusivamente à 
exportação ou para inclusão em programação brasileira transmitida para o exterior. r 
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Art. 17. A comunicação pública da obra audiovisual publicitária destinada exclusivamente 
a mostras e festivais deverá, para fins de isenção da CONDECINE prevista no inciso VII 
do artigo 28 desta Instrução Normativa, ser autorizada previamente pela Ancine a partir 
de requerimento apresentado pelo organizador do respectivo evento por meio de 
formulário disponível no portal Ancine. 

Art. 18. A empresa produtora ou detentora da autorização para comunicação pública no 
país deverá manter a seguinte documentação em arquivo, por 5 (cinco) anos, a contar da 
data de requerimento do registro da obra, período em que a Ancine poderá requerer sua 
apresentação, em prazo determinado, para fins de verificação a seguinte documentação: 

- se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no Brasil: cópia da obra; 
notas fiscais; ficha técnica; cópia do contrato de produção; cópia(s) do(s) contrato(s) 
firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra; cópia dos contratos firmados com artistas e 
técnicos utilizados na produção da obra, empregados nas funções especificadas no 
artigo 70  desta Instrução Normativa; 

II - se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no exterior: cópia da 
declaração de importação do conteúdo audiovisual filmado ou gravado no exterior; cópia 
da obra; notas fiscais; ficha técnica; cópia do contrato de produção; cópia(s) do(s) 
contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra; cópia dos contratos firmados com 
artistas e técnicos utilizados na produção da obra, empregados nas funções 
especificadas no artigo 70  desta Instrução Normativa; cópia dos cartões de embarque e 
das faturas de hotel ou similares relativos ao transporte e hospedagem de diretor(es), 
artistas e técnicos brasileiros utilizados na produção da obra; e 

III - se obra audiovisual publicitária estrangeira: cópia da declaração de importação da 
obra, cópia do contrato de autorização para comunicação pública da obra, cópia da obra 
original e sua(s) adaptação(ões); ficha técnica; cópia do contrato firmado com empresa 
responsável pela adaptação da obra; cópia do contrato com o diretor responsável pela 
adaptação; cópia dos contratos firmados com artistas e técnicos responsáveis por 
serviços prestados na adaptação da obra; e notas fiscais dos serviços de adaptação. 

Parágrafo único. A Ancine poderá exigir, a qualquer tempo, desde que motivadamente, o 
envio de documentos e informações adicionais que comprovem os dados constantes no 
registro, ou que se tornarem necessários ao exercício de sua atividade reguladora, 
observando-se, nestes casos, a razoabilidade e proporcionalidade das exigências. 

Art. 19. A constatação de quaisquer irregularidades no registro de uma obra ou no 
recolhimento do valor da CONDECINE correspondente poderá acarretar em instauração 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de obrigação legal e 
aplicação da penalidade cabível, nos termos definidos em instrução normativa 
específica, observados os direitos do regulado ao contraditório à ampla defesa. 

Capítulo IV - Da Claquete de Identificação 

Art. 20. Na claquete de identificação da obra audiovisual publicitária original deverão 
constar as seguintes informações: 

- Título; 

II - Produto, bem ou serviço anunciado; 

III —Anunciante; 

IV - Agência de Publicidade; 

V — Tipo; 



VI - Segmento de mercado audiovisual a que se destine; 
0 O 

VII - Numero do Certificado de Registro de Título - CRT fornecido pela Ancine; 
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VIII - Nome empresarial da empresa produtora brasileira ou empresa detentora dos  

direitos de exploração comercial ou de licenciamento da obra no País; 

IX - CNPJ da empresa produtora brasileira ou empresa detentora dos direitos de 
exploração comercial ou de licenciamento da obra no País; 

X - Ano de produção no caso de obra brasileira ou de licenciamento da obra no País, no 
caso de obra estrangeira. 

Art. 21. Na claquete de identificação da versão de obra audiovisual publicitária original 
deverão constar as seguintes informações: 

- Título da obra audiovisual publicitária original da qual derive, seguido da expressão 
'versão n°", acompanhada do número serial que indique sua ordem de produção; 

II - Produto, bem ou serviço anunciado; 

• 
III —Anunciante; 

IV - Agência de Publicidade; 

V— Tipo; 

VI - Segmento de mercado audiovisual a que se destine; 

VII - Número do Certificado de Registro de Título - CRT específico para cada versão, 
contendo a indicação de sua posição na quantidade total contratada, fornecido pela 
Ancine; 

VIII - Quantidade total de versões definida no contrato de produção conforme informada 
no requerimento de registro de título à Ancine; 

IX - Nome empresarial da empresa produtora brasileira, ou da empresa detentora dos 
direitos de exploração comercial ou de licenciamento da obra no País; 

X— CNPJ da empresa produtora brasileira ou empresa detentora dos direitos de 
exploração comercial ou de licenciamento da obra no País; 

XI - Ano de produção no caso de obra brasileira ou de licenciamento para da obra no 
País no caso de obra estrangeira. 

Capitulo V - Do Fato Gerador e Recolhimento de CONDECINE 

Art. 22. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria Cinematográfica Nacional - 
CONDECINE incidente sobre obras audiovisuais publicitárias, conforme disposto na 
Medida Provisória n12.228-1, de 06 de setembro de 2001, terá por fato gerador: 

- veiculação, produção, licenciamento e distribuição de obras audiovisuais publicitárias, 
por segmento de mercado a que forem destinadas; 

II - a veiculação ou distribuição de obra audiovisual publicitária incluída em program 
internacional de que trata o inciso XIV do Artigo 11  da Medida Provisória 2228-1/01, 
casos em que existir participação direta de agência de publicidade brasileira. 
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Parágrafo único. A pessoa física ou jurídica que promover a exibição, transmissão, 
difusão ou veiculação de obra audiovisual publicitária que não tenha sido objeto cô 
recolhimento da CONDECINE responde solidariamente por essa contribuição. : 

Art. 23. A CONDECINE será devida pelos seguintes sujeitos passivos: 

- empresa produtora, no caso de obra audiovisual publicitária brasileira; 

II - detentor dos direitos de licenciamento para comunicação pública no País, no caso de 
obra audiovisual publicitária estrangeira; 

III - representante legal e obrigatório da programadora estrangeira no País, na hipótese 
prevista no inciso II do artigo 22 desta Instrução Normativa. 

Art. 24. A CONDECINE será devida uma vez a cada 12 (doze) meses, por título de obra 
audiovisual publicitária, por segmento de mercado audiovisual em que seja comunicada 
publicamente, conforme valor estipulado na tabela constante do Anexo 1 desta Instrução 
Normativa. 

§10  Os segmentos de mercado audiovisual são os seguintes: 

- Salas de Exibição; 

II - Radiodifusão de Sons e Imagens; 

III - Comunicação Eletrônica de Massa por Assinatura; 

IV - Vídeo Doméstico; e 

V - Outros Mercados. 

§21  Entende-se por Outros Mercados os seguintes segmentos: 

- Vídeo por demanda; 

li - Audiovisual em mídias móveis; 

III —Audiovisual em transporte coletivo; e 

IV - Audiovisual em circuito restrito. 

§30  A veiculação, licenciamento e distribuição da obra após o período de validade da 
CONDECINE, implicará a obrigatoriedade de recolhimento de nova contribuição após 
requerimento de novo registro de título da mesma obra publicitária. 

Art. 25. O recolhimento da CONDECINE deverá ser efetuado na rede bancária por meio 
de Guia de Recolhimento da União - GRU, emitida pela Ancine. 

§10  A CONDECINE deverá ser recolhida à Ancine no prazo de até 10 (dez) dias corridos 
após a emissão da GRU. 

§20  O recolhimento da CONDECINE após a data de vencimento implicará acréscimos 
moratórios legais e sujeitará o requerente às penalidades cabíveis. 

§3° Na hipótese do dia do vencimento da Guia de Recolhimento da União - GRL) 
coincidir com sábado, domingo ou feriado, o termo final será antecipado para o dia úti)k' 
imediatamente anterior ao vencimento. \ 
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Art. 26. A restituição ou compensação dos valores da CONDECINE, recolhidas por meíc 
de DARF, deverão ser realizadas com base no disposto em Instrução Normativa 
específica da Receita Federal do Brasil. ç?. 

Art. 27. A restituição ou compensação dos valores da CONDECINE, recolhidas por mec 
de GRU deverão ser solicitadas junto à Ancine. 

Capítulo VI - Das Isenções do Recolhimento da CONDECINE 

Art. 28. São isentas do recolhimento da CONDECINE: 

- a obra audiovisual publicitária de pequena veiculação, conforme definição do artigo 
l, inciso XIV desta Instrução Normativa; 

II - as chamadas de programas televisivos, conforme definição do artigo l, inciso V 
desta Instrução Normativa, veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, 
nos serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de 
mercado de salas de exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte; 

III - a publicidade de obras audiovisuais, conforme definição do artigo l, inciso XX desta 
Instrução Normativa, veiculadas nos serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos 
serviços de comunicação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos de 
mercado de salas de exibição e de vídeo doméstico em qualquer suporte; 

IV - a propaganda política, conforme definição do artigo l, inciso IX desta Instrução 
Normativa; 

V - a obra audiovisual publicitária brasileira de caráter beneficente/filantrópico, conforme 
definição do artigo l, inciso XIII desta Instrução Normativa; 

VI - a versão de obra audiovisual publicitária, conforme definição do artigo l', inciso 
X)(XI desta Instrução Normativa; 

VII - a obra audiovisual publicitária destinada à exibição exclusiva em mostras e 
festivais, desde que previamente autorizada pela Ancine; e 

VIII - a obra audiovisual publicitária brasileira destinada exclusivamente à exportação ou 
para inclusão em programação brasileira transmitida para o exterior. 

o Capítulo VII - Da revisão, retificação, suspensão e cancelamento do registro 

Art 29. A Ancine reserva-se o direito de proceder a revisão do registro efetivado pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos a contar da data de requerimento do registro da obra. 

Art. 30. A retificação ou o cancelamento do registro de qualquer título poderão ser 
realizados de ofício pela Superintendência de Registro. 

§11  Do ato de retificação ou de cancelamento do registro caberá impugnação, a ser 
apresentada pela parte interessada dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados 
a partir da data de intimação da decisão. 

§21  A Superintendência de Registro deverá se manifestar a respeito da impugnação 
apresentada dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da data de 
apresentação da mesma. 
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§31  Da decisão prevista no §21  supra cabe recurso, que deverá ser apresentado dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias corridos contados a partir da ciência da parte interessada, 
dirigido ao Superintendente de Registro, que no prazo de 30 (trinta) dias corridos: .' 

se não a reconsiderar, encaminhará os autos à Diretoria Colegiada, órgão competente .~ 

para o julgamento de recurso; ou •'cH f 

decidindo pela reconsideração, intimará o autuado da nova decisão. 

Art. 31. A retificação ou o cancelamento do registro de qualquer título poderão ser 
solicitados pelo requerente, por meio de formulário disponível no portal Ancine, devendo 
o mesmo fundamentar seu pedido e comprovar a anuência da agência de publicidade ou 
anunciante, por meio do envio de requerimento formal do interessado. 

§11  A retificação ou o cancelamento do registro dependerão de exame e aprovação da 
Ancine. 

§20  Para apreciação do requerimento de retificação ou cancelamento, a Ancine poderá 
requerer informações e documentos complementares. 

§30  O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos para o envio dos 
novos documentos e informações exigidos pela Ancine. 

§40  O registro será restaurado caso se comprove em qualquer tempo a improcedência da 
retificação realizada, produzindo seus efeitos desde a data de sua primeira emissão. 

Art. 32. O registro poderá ser suspenso por determinação legal, decisão judicial ou 
administrativa que impeça temporariamente a comunicação pública da obra audiovisual 
publicitária. 

Parágrafo único. A suspensão será mantida enquanto durarem os efeitos da 
determinação legal, decisão judicial ou administrativa que a motivou. 

Art. 33. Caso se verifique a veiculação, licenciamento ou distribuição da obra cujo 
registro tenha sido cancelado, suspenso ou esteja irregular, será instaurado processo 
administrativo para apuração de descumprimento de obrigação legal e aplicação das 
penalidades cabíveis, nos termos definidos em instrução normativa específica, 
observados os direitos do regulado ao contraditório e à ampla defesa. 

o Capitulo VIII - Das Disposições Finais e Transitórias 

Art. 34. Enquanto o sistema de registro de títulos não disponibilizar a funcionalidade de 
envio de documento por via eletrônica, a documentação prevista no parágrafo único do 
artigo 11 desta Instrução Normativa deverá ser encaminhada fisicamente aos escritórios 
da Ancine, diretamente, por remessa postal ou via correio eletrônico conjuntamente com 
o Anexo II desta Instrução Normativa devidamente preenchido e assinado pelo 
representante legal do requerente. 

§10  Enquanto o sistema de registro de títulos não disponibilizar a funcionalidade de envio 
de documento por via eletrônica o requerimento de título de obra brasileira filmada ou 
gravada no Brasil de pequena veiculação está dispensado do envio do contrato de 
produção. 

§20  Enquanto o sistema de registro de títulos não disponibilizar o número de CRT 
específico para cada versão deverá ser utilizado, para todos os fins, o número do CRT 
da obra original. 
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Art. 35. No que couber, aplicam-se a esta Instrução Normativa as disposições da Lei p 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, que regula o processo administrativo no âmbito da , Ç 
Administração Pública Federal, 

'.. 

Art. 36. O registro não implica reconhecimento em favor do requerente, de quaisquer - 

direitos autorais, sejam eles morais ou patrimoniais sobre a obra. 

Art. 37. Esta Instrução Normativa entrará em vigor em 01 f de janeiro de 2012, revogadas 
as disposições em contrário, especialmente as lrstruç s Normativas n° 06, de 13 de 
agosto de 2002, n° 07, de 21 de agosp dA 2002, n° 3 Ide 28 de Outubro de 2004. 

Iaito1argeI 
Diretor-Presidnte 

1 
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ANEXO 1  

VALORES DA CONDECINE REFERENTES A COMUNICAÇAO PUBLICA NS .,, •\ 
DIVERSOS SEGMENTOS DE MERCADO AUDIOVISUAL, CONFORME Á 
CLASSIFICAÇÃO DA OBRA AUDIOVISUAL PUBLICITÁRIA. . 

1. VIores referentes à comunicação pública da obra publicitária estrangeira em: 

Todos os segmentos de mercado R$ 200.000,00 
Radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) R$ 166.670,00 
Comunicação eletrônica de massa por assinatura R$ 23.810,00 
Vídeo doméstico R$ 14.290,00 
Salas de exibição R$ 14.290,00 
Outros mercados R$ 2.380,00 

II, Valores referentes à comunicação pública da obra publicitária Brasileira 
filmada/gravada no exterior em: 

Todos os segmentos de mercado R$ 28.000,00 
Radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) R$ 20.000,00 
Comunicação eletrônica de massa por assinatura R$ 6.000,00 
Vídeo doméstico R$ 3.500,00 
Salas de exibição R$ 3.500,00 
Outros mercados R$ 500,00 

III. Valores referentes à comunicação pública da obra publicitária Brasileira 
filmadalgravada no Brasil em: 

Todos os segmentos de mercado R$ 3.570,00 
Radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) R$ 2.380,00 
Comunicação eletrônica de massa por assinatura R$ 1.190,00 
Vídeo doméstico R$ 710,00 
Salas de exibição R$ 710,00 
Outros mercados R$ 240,00 

1 
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ANEXO II .O - 

Formulário de conclusão do requerimento do Certificado de Registro de Título/CRT para 
obra audiovisual publicitária, nos termos dos artigos 15 e 34 da Instrução Normativa n° 
95 de 08 de dezembro de 2011. 

Dados Gerais 

Nome empresarial do requerente.- 

CNPJ do requerente:  

Nome do representante legal do 
requerente:  

CPF do representante legal do 
requerente:  

Título da obra 

N° do CRT: 

Dados referentes à utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros nos termos do 
artigo 41  da Instrução Normativa n° 95 de 08 de dezembro de 2011. 
Houve utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros: ( ) Não ( ) Sim 

Se a resposta acima for afirmativa, informar: 

Percentual de utilização dos conteúdos de terceiros na duração total da obra: % 

O conteúdo foi adquirido de agente econômico brasileiro: ( ) Não ( ) Sim 

Se o conteúdo foi adquirido de agente econômico brasileiro, informar ainda: 

Nome empresarial / Nome do cedente: 

CNPJ / CPF do cedente: 
Nome empresarial / Nome do produtor 
do conteúdo:  

CNPJ / CPF do produtor do conteúdo: 

Declaro que acompanham o presente requerimento os documentos relacionados abaixo: 

Se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no Brasil OU no exterior: 

1.1. Cópia do contrato de produção; 
1.2. Cópia da nota fiscal da produtora; 
1.3. Cópia(s) do(s) contrato(s) firmado(s) com o(s) diretor(es) da obra; 
1.4. Cópia do contrato de cessão de direitos, no caso de utilização de conteúdos 
audiovisuais produzidos por terceiros; 
1.5. Cópia da declaração de importação do conteúdo filmado ou gravado no exterior, no 
caso de obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gravada no exterior. 

Se obra audiovisual publicitária estrangeira: 

2.1. Cópia da declaração de importação; 
2.2. Cópia do contrato firmado com empresa responsável pela adaptação da obra; 
2.3. Cópia do contrato firmado com o diretor responsável pela adaptação da obra; 
2.4. Cópia dos contratos firmados com artistas e técnicos responsáveis por serviços 
prestados na adaptação da obra OU a cópia das notas fiscais emitidas relativas aos 
serviços prestados. 

Declaro que a contratação da equipe técnica e artística informada nc 
eletrônico de registro da obra audiovisual se deu em conformidade coi 
trabalhista vigente. 

1 



- 

Declaro que não houve contratação de técnicos ou artistas para as funções (') \ 

estabelecidas no artigo 71  desta Instrução Normativa além das informadas no 
requerimento eletrônico de registro da obra audiovisual; 

Declaro, ainda, estar ciente de que a prestação de informações inverídicas nestë 
requerimento está sujeita às sanções previstas no Código Penal: 

Local e data, 

1 (Nome e assinatura do representante legal) 

. 
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02501092 

Foolação (londroco Oclani 
009e10a104n do Saonbi 

1076,00 
149 30430 

40141001 CAnoro Oraod000 do Pinçunias Fioccao 262 403.70 
001. 0I24.I 60000laçao 10,1,0110 Narnoaal do Nla,1o,4I,c. Pio,, Aplicada 61 962/102 

1 ir 0R0tl FiRdaçOo Io6dco lar oF,.dnd,00l0000conio 0611 0000000 

1:159 592 64,00.3530 da, Pua,,., Socia., 143140.99 100005200. RTV Ouro P1061 tos rol. 
0712'1951 Fundação 41 dp000a Pn.qcaa O F/Oaaào 714.109,65 0005.1002 Fundaçào do Apoio loccciooao,i.i Oco Sol.ncOoa 1 204.50 
14651992 A000Oia030 Ténc0004'aruifioa oa9000c000 Paulo do Fnoclio & 190.50 0950,1001 Fundação do Apoio ãfleacoas/lo 2001101001a 6000,10,3040 121.170.16 74091693 Fund dr Apoio a Coiooa, Frua Po,çwaa e011,0,41* Alfas,. 6942,31 09101200n Fundação peo.o'onaçlo 07709955 141(1090 Fm,daç4o 99.4 o ln0500a.o da Pooçoaa e do ApcnFeiç000ioroo 046040 97900.04 d9d4.5 In,lnaado Pcsqu,,a lacdcan O0030oo do Rio do 130000 10601,41 6000190.9 Ind Naoonal do Mn0roloa. Noincoloaçao c Qrsalidadr Iruloonal 1409070,51 0451 1005 Fundação do Apoio a Pa,quçua do F.gado do Rio O,nnde 415105, 196.121,00 19761041 Flnid. Cc,rdo,ação do P94030. Pcoouo,ao o Aluda, Toonolo ,00u 524 473,01 0991/2006 Fondaç4.n (.10,1 ode Fonn000 Pcaq,o,a. 119040 Foioeo2o a o 0591/1003 
05'Gl50.4 

luodaçãoi li,ey Foaaçco ç.0n P,oquoa ni/oncoln 00(4001a 
Fundação de Apoio a Poaquca. 

15.21430 
7(914.16 

09091006 Fundação do Apoio Un,nonolnio 
0430.600 
1969055 

994 (a dolfnacn.olnnaa000daTocso64 6 Ice 00012009 llniccrsidade FadmI do AIOC 142550,00 
lo! FuOda,Oo do ti,., 507000 Cio9 Fico CusunI 55901 99 

01)51695 0,601. dc liog006asa dr tão Cadou 26/1.900.01 1012/2007 Fucol, do Apto, à P,0quua,Dooa,oulannnn,., t0004ção.1/ocno,co Haclozo 69.445,60 
6950/1005 Unisorudade Fodaaldolj000ao 03011 4196 10151007 Fuodaç4o do Apoio ao ti,xcnnnlnc,omic da (o,npul.çlo (0,0501 1032496 40951996 AcuIdade do Medicina do Ri6,a,10 Prol.. 4.740.96 10&?uzes (uno, do Apoio o 5~tõcrõoos, 1€pamoo Fon,anlo a Pclqo,oao 23.602.06 10001000 Fus0.çlo do Apoio Posqusa, o 119903.30 do 5cn8,pr 117,50 1060/4 (/22/ - Couro do T000094sa (unaocooa 001 10,76/1996 Floidaçlodo Apoio ao F,ouoo. Posquuar 0990,0041 liajuba 21075.00 107l,4 Un,000,dado ?,dnnl do Propa 220016.02 0077,690 Fundação do 600.0 o Dassruol6o,moo ao Sarno, 691,0,30 2.9.095,90 112911010 (00.10 do lirnoaçoto (50/91 01.0,1 190416 0005)097 
0002/1597 

A.aooiação Hraolrr. do IosooIo.ja do Luz 500,000, 1341,735,60 11291010 Fundação de Apoio a Ponqio,. C,0016oa o Tocnolá0.00 347,09 
9697,1907 

Uu,ola Poloconcca 
Inoculo de Polca 

15.275.02 
209,549,15 

II)) 2011 La1079iono Nocional Agn060001nio no R. 041091 23909.69 
50061007 Ic0,iuiodo 0u00a005a. 5005u0a o Cánoio, Al0o,lln,000 14511.40 
0004 0017 100111,10 do F,lonuaoaoa o 0.0009.3 225 413.22 
0591 :907 Fundação 540)0.0 do R. Giaodn do Sul 090.10 

ERNESTO COSTA DE PAULA 
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. 
Ministério da Cultura 

AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA 

DEUBERAÇÂ,0 595  W. DE 20 DE LWZEMBBO DE 2011 

O DIRETOR-PRESIDENTE da ANCINE, no uso duo 024. 
6uç0es legou el040adas pela Resolução de Dcrct000 Cologicodo rt'. 
22'2009. e em cumprimooto ao disposto na Lei n°. 8.313, de 
23/1211991, Lei  o'. 8.685. do 20/07,1993, Medida  Frovi6õria no. 
2.228.9. do 06/09/2001, o Deoroto no. 4.456. do 04/11/2002, resol- 

Ar!. 1° Aprovar os projetos audiovisuais rolaciooados abaixo, 
para os quato as proponentes focam autorizadas a captar mediante 
putrocinio, ou forma prevista ao ao. I-A da Lei n. 8.685. de 
20(07/ 1903. 

19-0406 - Desomor Tókio 
Processo' 01580 03640412011.01 
Proponente: Cincso)ar Filmes Ltdo. 
Cidado,'UF, São Paulo / SP 
CNPJ: 00.514.960/000l-70 
Valor total do orçamento aprovado: R$ 90.836.33 
Valor aprovado no artigo 1°-A da Lei o'. 0.685/93: RO 

93.1194,31 
Banco: 001- ogáncia: 7003-3 casta corrente: 5.302-3 
Apcnvodo no Rcunioo de Diretoria Cologiodo n. 422. rea- 

lizado em 00912/2011. 
Ppuzo de captação: ato 31,12,2015, 
11-0405 - Brasil Eotoadenro 
Pnooesso: 01500.041694/2011-05 
l°roponeote: Padrão Mundell Prnduçdcs Ltda. 
Cidadc/UP: Santana de Parrcoiha 1 SP 
CNPJ: 07.346 770/0009.30 
Valor total do orçamento aprovado: Rã 603.911,00 
Valor aprovado no anoso 1°-A da Lei n'. 8.695/93: Rã 

573.71 5.45 
Baiscu: 009- agência: 2947.5 conta correcto: 16.144-6 
Aprovado oo Reunido de Diretoria Colegiada o'. 425. rea- 

lizada em 15/12/2011. 
Prazo de captação: atd 31/12/2015. 
Ar!, 2° Esta Deliberação entra em vigor na dato de sua 

publicação. 

MA'9,1)U. O'ç'uOLL 

DIRETORIA COLEGIADA 

INSTRUÇÃO 9'ORMATINA '5' 90, 
DE 8 DE DEMERO DE 2011 

UiopcAio1iIsc 1 piirdmscocc dc ncglstc' d' 
141,4 ouduivo,ual phlsoe.ária 

A DIRETORIA COLEOIADA 'DA AGÊNCIA NACIONAL 
DO CINEMA - ANCINE, em sua 422' Reuniào, do 08 de dezembro 
de 2011, 00090 de suas atribuições o tendo em vista o disposto nos  

artigos 1'. 21.25. 28. 29. 32. CdflUt, 10019050 §) Cc 3°do artigo 33. 
ioctsos II o V do artigo 35, inciso III do artigo 36. artigos 37 e 38. 
caput e inciso 1, III, IV, V, VIII do artigo 39 da Medida l°rovisóriu n' 
2228-1. de 06 de setembro de 2001, com ao alteraç0es introdueidas 
pela Lei 0  90.454. de 13 de maio de 2002. Lei n' 12.485. do 12 de 
setembro do 2011.0 Medida Provisória n° 545, do 29 de setembro de 
2011, resolve: 

Capitulo 1 - Das Defixições 
Ar!. Ia Para fins dcsto Instrução Normativa entende-se ou- 

- Agooto Econdmico Bpssiloiro: pessoa saxaral cuja na-
cconalcdade seja brasileira o/ou pessoa juridiea constitxoida sob os leis 
brasileiras o que tenha no pais a sedo do sua a.dministraçao, amando 
oomo su3eito anvo na atividade econõmica. 

II - Agento Ecooõmico Estrangeiro: pessoa natural estran-
geira ou pessoa joridido não coostiuida sob as leis brooileiras, 

III - Autorilação para Comueoicação Público: negócio ju-
ndcco de enploraçào comerciol da obra audiovisual tendo por objeto 
a outorga de uutoticação (ltcença) poro comunicação pública. 

IV - Canal de Programação rrcoultado da atividade de pro-
gramaçlo que consiste no arranjo de conteúdos audiovisuais nrgu-
nozadoo cnn soqoõncia liocar temporal com horários predeiormina-
dos. 

V - Chamadas do Programas Televisivos: obra audiovisual de 
autopromoção, produzida ou encomendada pela propria empresa pro-
gramadora ou radiodifusora pan mforczar sua programação ou pro-
mover seus conteúdos andiovisuais. 

VI - Comuntcnção pública de obra audiovisual: aio modiuisie 
o quul a obra audiovisual é disponibilizada ao público por qualquer 
meio ou procedimento nos diversos segmentos de mercado audio-
visual, destinado 6 rcpreseniaçao ou execução públioa, incluindo a 
exibição, transmissão, emissão, retransmissão, difusão. 

VII - Contoádo Audiovisual: resultado da atividade de pro-
dução que consiste na tlnaçao ou traonmissào de imagens, ucom-
panhadau ou não de som, que tenho a finalidade de ciiar a impressão 
de movimento, iodepeodentomeoto dos processos de captação, do 
uuporne utilizado inicial ou posteriortneotc para fina-los ou transmiti-
los, ou dos meios utilizados para sua veioulação, roprodução, trans-
missão ou difusão. 

VIII - Empresa Produtora Brasileiro: pessoa jutidico coxo-
tituida sob as leis brasileiras, com sede e administração no Pais, cuja 
maioria do capital total e votante seja de tiralaridade direta ou indioeta 
do Brasileiros natos ou naturalizados há mais de 5 leme0) anos, os 
quais devem eneroer de fato e do direito o poder decisdrio da em-
presa 

IX - Obra Audiovisual de Propagaode Polincu: obra au-
diovisual destinada a propagaodu de punidos políticos ou seus eao-
didatos, inclusive a obra audiovisual destinada a propagacda par-
ndánca gratuita (obra audiovisual publicitária iosiitracional de partidos 
politicos), nos lermos da Lei 9°  9.09611995. e a obra audiovisual 
publicitária destinada á divulgação de candidatos a cargos públicos 
dutaote o penedo eleoorul (propaganda eleitoral), nos lermos da Lei 
n°9.504,1997. 

X - Obra Audiovisual Publicitária Brauiloira Filmada ou (ira-
çoda no Brasil: obra audiovisual publicitária que atende ao critõtio 
eoposio no aetsgo 10,  inciso XVII da Medida Pooscsória 2.220-1/01: 
°que seta produzida por empresa produtora brasileira registrada na 
Acione, observado o disposto no §2°, tccalizada por diretor Brasileiro 
ou estrangeiro residente no Pois há mais de 3 (três) anos, e que utilize 
para sua produção. no mioimo. 2.13 (dois terços) do artintao e tdcnicos 
Brasileiros ou residentes no Brasil há mais de 5 (cmco) nos". 

XI - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Filmada ou 
Gravada no Exterior: obra audiovisual publiuitáiia que se eoqoadra na 
definição eopmssa no artigo 1'. inciso XVIII da Medida Provisõriu 
2.228.1: 'uqooba, realizado no estcnor, produzida por empresa pro-
datara brasileira registrado na Ancine, observado o disposto no 02°, 
realizada por dircior Brasilooro ou esirangelro na,cdenir no Brasil há 
mais de 3 (três) anos, o que utilize pana sua produção, no minimo. 1/3 
um terço) de aoristos e tdcnicos Brasileiros ou residentes no Brasil há 

mais de 5 (cinco) anos". 
XII - Obra Audiovisual Publicitária Brasileira: obra audio-

visual publicitária que atenda os cnlários estabelecidos no inciso 
XVII ou no inciso XVIII do artigo l da Medida I°rovisória 2.228-
1/01. 

XIII - Obra Audiovisual Publicitária de CardtOr Bonoficenco 
o/nu Filaosirópoco: obra audiovisual publicitária som finalidade lu-
cratIvo por parte do ununoionte, que divulguo utcs'idode referente ao 
auxilio aos carentes, sem finalidade lucrativa, notadamenic de apoio e 
proteção á fomilia, á malernidade, á infãocia, á adolescúncia, ao 
idoso, à habiliraução o reabilitação das poosoas portadoras de de-
ficiência o à promoção de sua recctegraçào 6 vida comunctário, in-
clusivo as de cunhe educacional o as da área de saúde pública. 

XIV - Obra Audiovisual Publicitária de Pequena Veiculaçàn' 
obra audiovisual publicitária cuja circulação seja restrita a municipios 
que possuam individualmente no másimc, 1 milhão de habitantes, de 
acordo com os dados do último anuário estatistíco do IBOE. 

XV - Obra Audiovisual Publicitária destinada ao Varojo: 
Obra Audiovisual destinada a publicidade e propagaisda, enposiçdo ou 
oferta de produtos á venda som Irannformação significativa, dire- 
tamente para o 000sum,dor 0n01 paro uso nã pessoal o o cnmercial. 

XVI . Obra Audiovisual Publicitária Eulraogeira: obra au-
diovisual publicitária que não se enquadra na defloição de obra au-
diovisual publicitária brasileira. 

XVII ' Obra Audiovisual Publicitária Original: obra audio-
visual publicitária de çontc(odo ariginal que não á derivada do uma 
outra, podeodo ser única ou matriz de outras versões, comunicada 
pub)ieamento de formo integral nos segmentos de mercado para o 
qual foi licenciada. 

XVIII - Obra Audiovisual Publicitária: Obra audiovisual coju 
dostooução d a publicidado o propugando, eoposição ou oforru de 
produtos, sorvioos, empresas, instituições públicas ou privadas, par-
tidos polineos, aosociaçõoo, administração pública, assim como de 
bens matenacs e imateriais de qualquer natureza. 

XIX - Obra Audiovisual  produto da fixação ou transmissão 
de lmagess. com  ou sem som, que tenha a finalidade do criar a 
mnprossdo do mavimento, independentemente dos processos de cap-
tação, do suporte utilizado inicial ou postenormeiste para fixá-las ou 
tn'ansmin-las, ou dos moios utilizados para sua vriculação, repro-
dução, transmissão ou difusão. 

Este documento pode xcr verificado no endereço eletcónico http3/www.cn.gnuandjt,j, 
pelo oddogo 00012011122100013 

Documeoto asSinado digotalmente conforme MI' 012.200.2  de 24/00/2001, que institui a 
InfraesIrutsoru de Chaves Publicas Brasileira - ICP-Brusil. 
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XX - Publistrdudc dii Obras Audiovisuais: obra audiovtsu,il 
pubr,u:ava desonada a promova ou ofertar urna outra obra audio- 

XXI - Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em 
Circueo Restnto conjunto de atividades encadeadas, realizadao por 
diversos agentes económicos, necessárias a prestação dos serviços de 
oferta de obras audiovisuais para fruição polos consumidores finais 
em circuitos de difusão restritos, como distribuição gratuita de midias 
gravadas, circuitos fechados de televisão em ambientes comerciais 
telas ou paineis elem6ntcos em cspsços, vias públicas e locais de 
aglomeração, mesmo que eventuais. 

XXII - Segmento de Mercado Audiovisual Audiovisual em 
Midsas Móveis: conjunto de atividades encadeadas, realizadas por 
diversos agentes ccondmícon, necesoda'ias ti prestação dos serviços de 
oferta de canais de programação cada qual com grades horários es. 
pcciflcas por difusão linear, ou de catálogo de obras audiovisuais por 
difusão nôo'linear, ambos com linha editorial própria, com qualidude 
de serviço garantido por rede dedicada, ofertados ao consumidor final 
para fnução em aparelhos de comunicação màvel pessoal. 

XXIII - Segmento de Mercado Audiovisual - Audiovisual em 
Transporte Colenvo: conjunto de atividades escadeados, realizadas 
por diversos agentes económicos, necessárias à prestação dos serviços 
de oferta de canais de programação cada qual com grades horirias 
especifIcas por difusão linear, ou de catálogo de obras audiovisuais 
por difusão não-linear, ansbos com linha editorial propria. ofertados 
ao eonnsrtsidor final para fruição em veiculos de transporte cole- 

XXIV - Segmento de Mercado Audiovisual 'Comunicação 
Eleoduuca de Massa por Assinatura: serviço de acesso condicionado 
que consiste no serviço de telecomatucações de interesse coletivo 
prestado no regime privado, cuja recepção é condicionada O coa-
natação remungrada por assinantes e destinado à distribuição de coo-
saídos audiovisuais na forma do pacotes, de canais nas modalidades 
avalsa de programação e avulsa de conteúdo programado e de canais 
de distnbuição obrigatória, por meio de tecnologias, proçossos. actos 
eletrônicos e protocolos de comunicação qaaisqucr. 

XXV . Segmento de Mercado Audiovisual - Radiodifusão de 
Sons e Imagens (TV Aberta): conjunto de atividades encadeadas, 
realizadas por um ou vários agentes econõmicos, necessárias à pros-
tação do serviço de radiodifusão de sons e imagens, que consiste nu 
oferta de conteúdos audiovisuais a serem recebidos direta ,c livre-
mente pelo público em geral 

XXVI ' Segmento de Mercado Audiovisual - Salas de Exi-
bição: conjunto de  atividades encadeadas, realizadas por um ou virios 
agentes esonõmicos, n000ssarias á prestação do serviço de enibição 
csnematugrállca, que consiste no projeção de obras audiovisuais em 
tela de grande dimensão, para fruição coletivo polos consumidores 
Finais. 

XXVII - Segmento de Mercado Audiovisual - Vidro Do-
nséseieo' conjunto de atividades encadeadas, realizadas por diversos 
agentes econõmicos. necesuánius para ofertar ao consumidor final, a 
aluiu oneroso, obesa audioviaiaaia me qualquer suporte de midua pré-
gravada, 

XXVIII . Segmento de Mercado Audiovisual . Video por 
Demanda: conjunto de atividades encadeadas, realizadas por um ou 
vários agentes ecos6mices, necessárias à prestação dos serviços de 
oferta de um conjunto de obras audiovisuais na forma de catálogo. 
com  linha editorial própria, para fruição por difusão não-linear, em 
borrifo drtentninado pelo consumidor final ele aparelhos de recepção 
audiovisual fixo, de Poema onerosa. 

XXIX - Segmento de Mercado Audiovisual: recorte do es-
poço econ6mico. composto por um conjunto de atividades encadeadas 
realizadas por um ou cáries agentes económicos a fim de levar ao 
censumidor final um produto ou serviço audiovisual especifico, em 
uma área geogirifica delimitada. 

XXX Tcicceirdalsfomeecial: aBata de produtos ou serviços 
realizada, na forma de conteúdo audiovisual, em troca de pagamento 
e difundida diretamente ao público, senda ou não apresentada no 
forttsato de prograosau tolevinivos ou de comerciais de qualquer da' 
ração. 

XXXI -Versão de Obra Audiovisual Publicutúna: obra au-
dros'ssuaj publicitária que observa csarsulasivamenee as seguintes coo-
diçôca: 

aI ser edição, arriphada ou reduzida em seu tempo de da. 
ração, realizada a partir de obra audiovisual publicitária original, ou 
ser adaptação de obra audiovisual original, desde que restrita apenas 
a assbsstrtuiçoo da imagem do objeto anunciado ou letreiros; 

bl ser produzida sob o mesmo contrato de produção, te-
gintaudo para a obra: 

e) ser baseada no mesmo roteiro e aigsmomo da Obra ao. 
diovisual publicitária original da qual derivou. 

dl ser produzida para o mesmo anunciante, ainda que editada 
por terceiros: 

e) ser editada em quantidade prcviameotr definida no con. 
nato de produção. 

Paragrofo único. Para es fins previoton nesta Instrução Nor. 
asasva. serão consideradas como cmpoesa produtora, conforme dia' 
posto se inciso VIII deste artigo. aquelas que no seu instruttrento de 
consntuiçdo ou em alterações contratuais postesiorss apresonso como 
atividade económica principal ou secutmdária as atividades económicas 
classificadas nas siabclasses CNAE 59II.l,'70 . atividades de pra, 
diação cmemutográfica, de  vidros e de programas de televisão não 
especificadas aniertonstente. 5911.1/02. produção de filmes para 
publicidade. 5912.0101 - serviços de dublagem. 5912-0e02 - serviços 
de minagent sonora em produção audiovisual. $91 2.0/99 . atividades 
de pos.produção cinematográfica, de s'ideos e de programar de te. 
levisão não especificadas aotes-sormetssr. 5920-1,00. atividades de 
gravação do some de edição do miasma. 6022.5101 -programadoras. 
ou 60.21.7/00. atividades de televisão aberta 

Capitulo II - Do Objeto e Classificação das Obras 
Art. 2' É obrigatório o registro de obra audiovisual pu-

blicitária previamense à sua comunicação pública para o segmento de 
mercado audiovisual ao qual se destina. 

Panagrafo único: Aços o requerimento do registro do titulo, a 
obra audiovisual publicitária brasileira poderá ser comunicada pu-
blicameste, devendo ser suspensa a nua comunicação pública, caso 
siço constatado o mOo pagamento da CONDECINE ou o fornecimento 
de infonstações ineor'rctaa 

AtO. 3' A obra publicitária scra classificada como: 
Brasileira filmada ou gravada no Brasil. conforme de-

finição do artigo 1', inciso X desta Instrução Normativa: 
Brasileira filmada ou gravada no entes-mor conforme de-

finição do artigo 1', inciso XI desta Instrução Normativa; ou 
cl Estrangeira conforme definição do artigo l. inciso XVI 

desta Instraç0o Normativo; 
Alt. 4' No caso de obra audiovisual publicitária brasileira 

filmada ou gravada no Brasil ou no exterior fica autorizado o uso do 
conteúdos audiovisuais não produzidos por empresa produtora bra-
sileira em até 20/, (vinte por cento) do tempo total do duração da 
obra, 

Para os fins previstos no eaput, conteúdos audiovisuais 
udquindos de agente econômico estrangeiro serão considerados como 
não produzidos por empresa produtora brasileira. 

Para  os fins previstos no caput, conteúdos audiovisuais 
adquiridos de agente cconõmimio brasileiro precsnarão ter comprovada 

adequação da empresa produtora responsável por sua iealização á 
definição expressa no artigo 1'. inciso VIII desta Instriação Normativa 
para serem considerados como produzidos por empresa produtora 
brasileira 

Art. 5' No caso do eu-direção, para fias de classificação 
como obra publicitária brasileira todos os diretores da obra audio-
visual devem ser brasileiros ou esnangeirus residentes no pais  há 
mais de 3 (trás) anos. 

Parrigiafo único, Excepcionalmente, no caso de obra audio-
visual brasileira filmada ou gravada no Brasil, é admitida a co-direção 
com diretores estrangeiros não residentes no pais há mais de trôo anos 
desde que observadas as seguintes condições: 

a) Pelo menos 1 (um) dos diretores da obra audiovisual deve 
ser brasileiro ou estrangciro residonte no Pais há mais de 3 (tios) 
°' 

bl A produtora brasileira deve possuir registro na Aneine há 
pelo menos 5 anos o possuir registrados sob a sua titularidadc mais de 
300 obras audiovisuais publicitánan brasileiras 

Ani 6' A obra audiovisual publicitária estrangeira, de qual-
quer forma direcionadu ao público brasileiro, nó poderá ser comu' 
nicada publicamente no Pato, em qualquer segmento da mercado, 
devidames'u adaptada á lingua portuguesa falado e escrita no Brasil, 
inclusive para fino do cumprimento das euigfiuscias de oferta e apre. 
sentação de produtos e serviços previstas no artigo 31 da Lei s 
007011990 (Cadigo do Defesa do Consumidor . CDC). 

Cunsiderac.se-ã direciosada ao público brasileiro a obra 
audiovisual publicitária que realize publicidade. propaanda, copo-
sição ou oferta de produto entregue em território brasileiro, ou de 
serviço prestado para consumidor domiciliado no Brasil, ainda que 
sua compra ou contratação se dê no enterior. 

Os serviços prestados para realização da adaptação da 
obra audiovisual estrangeira deverão ser realizados por empresa pro-
dutora brasileira roçtstssda na Ancine. sob supervisão de diretor bra-
sileiro ou ostrmtgrtro residonto no pais há mais de trõs -os cor. 
natado para tal e utilizar no minimo 213 (dois terços) do total de 
profissionais brasileiros ou estrangeiros residentes no Brasil há mais 
de 05 anos. 

Alt. 7' Para fins de aferição da proporção da quantidade de 
artistas e técnicos Brusileitos ou estrangeiros residentes no Brasil 
utilizados na produção de obra audiovisual publicitária, em qualquer 
caso, serão considerados enclanivamenie aqueles destacados nas se-
guintes funções: ator, roteirista, produtor executivo, diretor de pro-
dução. assistente de direção, diretor de fotografia, operador de eú-
mem diretor de arte, produtor de objetos, cetsógrafo, cenotécnico. 
eoroografo. figurinista, aderecista, maquiador. colorista, técnico do 
som direto, técnico de efeitos especiais, eletricista chefe, maquinista  
chefe, edttor'montador, técnico de finalização de imagem. diretnr do 
ausamação, diretor do une (animação), sipervisor de modelagem (uni-
inação), animador, modelador 3D (animação), diretor do fotognufia 
3D (ansriiaçào), designa gráfico (animação), diretor de gravação de 
vaz, locmor, compositor de trilha original, desenhisia de som, editor 
de som e minador de som. 

Escepcionutmcnto, a crittirto da Diretoria Cologiuda, po-
dorSo ser considerados os cargos de assistente das funções etescaduo 
no cupui deste artigo o canas funçoes técnicas e antinticas. 

Ntio serão considerados como membros da equipe ar-
tistica e técnica, os serviços de figuração de elenco e serviços gerais, 
com segurança, limpeza, transporte, alimentação, ajudante. apoio 
meramente administra tivo, entre outros, que não guardem valor téc-
nico e artistice na atividade de produção audiovisual. 

Pua a contagem da equipe artistica e técnica será coa. 
sideeada o quantitativo de pessoas, independente do eventual acúmulo 
de funções. 

Alt. n'As obras audiovisuais que se enquadrem no definição 
de Televenda/Infomerciat, conforme espressa no inciso XXX do ar-
age 1' desta Inntnação Normanva serão cooaidcraalas obras audio-
visuais pubtieitarias. 

Paeagrafu único. Para fins de registro, no caso de canais de 
progmssssação dedicados esclusivamsmeiste a comunicação pública deste 
tIpo de obra, no qual seja imprissivel dusonguir, no conteúdo au. 
diovisival comunicado, os limites coma cada obra, será considerado 
coma obra única, o coolcúdu audiovisual comunicado publicamrnte 
em iam pertode do 24 horas corridas contados a partir dos õhõ0m 
)zOro horas e zero minutos) de cada dia. 

Au. 9' A obra audiovisual publicitária um lingsa portuguesa, 
cçerdada em português ou de qualquer forma direcionada ao público 

brasileiro, conforme definição do §1' do artigo 6' desta Instrução 
Nointatisa, dcstivada ao segmento de mercado de Comunicação Ele-
tnulruica de Massa por Assinatura, com sua comunicação pública con-
tratada no entcnor, deverá ter a intermediação obnigatõna de açôncia 
de publicidade brasileira. 

Capitulo 111 - Dos Procedimentos de Regtstro 
Art. lO. O registro do titulo da obra audiovisual publicitária 

deverá ser requerido exclusivamente pela empresa produtora, no caso 
de obra brasileira, pelo detentor do licenciamento para comunicação 
pública, no caso de obra estrangeira: ou, pelo representante legal e 
obngaiõno da programadora estrangeira no Biasil, no caso previsto 
no inciso II do artigo 22 desta Instrução Normativa 

Alt. II. O reqocrimonto de registro da obra audiovisual pu-
blicitária original deverá ser realizado por meio elenónico, através do 
portal Ascinc. contendo no minimo as seguintes informações: 

Titulo; 
II - Produto, bem ou serviço anunciado; 
III ' Ani,ausciatste: 
IV . Agincia de Publicidade. 
V - Tipo; 
VI . Duraçôn; 
VII . Ano de produção ou importação, 
VIII - Dados especificos conforme a classificação da obra 

audiovisual 
aI No caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Fil-

mada ou Gravada no Brasil ou no Estertor: empresa produtora, di-
mIar, equipe de produção, dados relativos a utilização de conteúdos 
audiovisuais produzidos por terceiros (quando for o caso), o pais de 
gravação ou filmagem (no caso de Obra Audiovisual Publicitária 
Brasileira Filmado ou Gravada no Estertor) 

b( No caso de Obra Audiovisual Publicitaria Estrangeira: 
empresa produtora, diretor e equipe responsáveis pela adaptação ao 
idioma portxigsõs do Brasil. Pais de origem. 

IX - Segmento de mercado audiovisual a que se destine. 
Parágrafo único. O reqoconrento deverá ser acompanhado de 

envio eletrônico de cópia dos seguintes documentes: 
a) no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Fil-

mada ou Gravada no Brasil: cópia do contraio de produção, cópia da 
nota fiscal da produtora, cúpia(s) do(s) evntrato(s) flrmado(s( com 
o(s) diretor(es) da obra. cúpia do eonlrato de cessão do direitos no 
cano de utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por ser. 
cestos. 

no caso de Obra Audiovisual Publicitária Brasileira Fil-
mada ou Gravada no Enterior cópia da declaração de importação do 
conteúdo filmado ou gravado no entes-me, cópia do eonrrato  de  pro. 
duçào, cópia do nota fIscal da produtora, cópia(s) do(m) contrasolsl 
firmado(s) com o(s) dtretot)es) da obra, cópia do contrato de cessão 
de direitos  no caso de utilizaçào do conteúdos audiovisuais pro-
duzidos por terceiros. 

cl no caso de Obra Audiovisual Publicitária Estrangeira: 
cópia da declaração de importação; cópia do contrato firmado com 
empresa responsável pela adaptação da sbus, cópia do contrato fir-
mado com o diretor rosponsável pela adaptação da obra E cópia dos 
comnatos finrxados com artistas e técnicos responsaveis por serviços 
prestados na adaptação da obra, ou cópia deis notas fiscais emitidas 
relativas aos serviços prestados na adaptação da obra. 

Ar. 12. As versões de obra audiovisual publicitária, con-
forme definição do artigo 1', inciso XXXI desta Instrução Normativa. 
deverão ser informadas no reqoenmento de mgisn'o da obra audio-
visual publicitária original da qual derivou. 

As versões de obra audiovisual publicitária, senão con-
sideradas um só titulo juntamente com a obra original, e para efeito 
do pagamento da CONDECINE, ficam limitadas a: 

- 5 (cinco) no caso do obras audiovssxa's publicitárias em 
geral, 

II - 50 (ciaqllentu( no caso de obras audiovisuais publi-
citanas destinadas ao varejo. 

Ultrapassado o limite de que nata o §16, deverá ser 
soliceado novo registro do titulo de obra aadaovisiaal publicitária 
original: 

Caso enistam, os episódios do obras audiovisuais que se 
eaiquadrerru na definição de Telrvesdailnfl,mercjal senão considerados 
versões da obra original 

Alt. 13. No requerimento do registro da obra audiovisual 
publicitária de caráter beseflcente/filanirõpicçi, conforme definição do 
artigo 1', inciso XIII desta Instrução Norniaúvs, deverá ser enca-
minhada cópia da obra em DVD. em até O loitol dias corridos a 
contar da data do requcnmevto. 

Paragrafo único. A folha no envie da cópia de obra no prazo 
previsto no cuput tornará o registro irregular para todos os fins. 

Alt. 14. Desde que com autorização motivada, prévia e ex. 
pressa da Aacmnc. mediante justificativa eopliçita do agente cçonó-
muco, poderão ser aceitos registros em fonsiatos diferentes do modelo 
padrão. 

Ar. 15. O registro da obra audiovisual publicitária somente 
será considerado conclsido apos o pagamento da correspondente Con-
tribuição para o Deseuvolvmtento da 1ndiictria Ctaorrtatogsifica Na-
cional - CONDECINE, conforme tabela apresentada ao Arieso 1 desta 
lastração Normativa e emissão do rosçsecnvo número do Certificado 
de Registro do Titulo - CRT 

Paeugnafb mico. No caso das obras audiovisuais publiciiuriao 
isentas do recolhimeitmn de CONDECINE,o registro seta considerado 
enncluido apita a emissão do respectivo númnervu do Certificado de 
Registro de Titulo - CRT 

Este documento podc ter verificado ias endereço eletrônico hltp://www.tn.gmãodicaúidrtJmisJ, 
pelo código 11001 2011122100014 

Documento assinado digiialmenic conforme MP mm  2.200-2 de 24/0012001, que institui a 
Infrarstrurura de Chaves Públicas Brasileira . ICP-Brasil. 
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Ari. 16 As chamadas dos programas e publicidade de 
obras aadiovtsaais veiculadan nos serviços de radiodifusão de sons e 
imagens, nos serviços de comunicação eletrônica do massa por as-
sinatura e nos segmentos de mercado de salas de exibição e de video 
doméstico em qualquer suporte: a obra audiovisual de propaganda 
p01etca a obra audiovisual publicitária  destinada à comunicação pó. 
blrca exclusiva em mostras e festivais, quando previamento comu- 
nicada à Ancine nos termos do artigo 17 desta Instrução Normativa: 
obra audiovisual publicitária incluida em programação internacional 
de que trata o inciso XIV do Ati.1 da Medida Provisõrru 2228-1101 
desde que não seja de qualquer forrou direcionada ao público bra-
sileiro, o a obra audiovisual publicitária destinada osclusivamente 
exportação ou para inclusão em programação brasileira transmitida 
para o estertor cotarão desobrigados do requerimento de registro na 
Ancine, desde que incluiam na claquete de identificação os seguintes 
numeras de registro de titulo identificador, espocificos para cada tipo 
de obra: 

- 19001000010083 para chamadas dos prograntas e a p5. 
blicidado de obras audiovisuais vinculadas nos serviços de radio-
difusão de sons e imagens, nos serviços de comunicação eletrõnica de 
massa por assinatura e nos segmentos de mercado do salas de mi. 
biçOu e de vidcu doméstico em qualqsun suporte: 

11 - 19002000010004 para a obra aadiovisaat de propaganda 
potitica. 

III - 19003000010005 para a obra audiovisual publicitária 
destinada à comunicação pública cxchauiva em mostras e festivais. 
quando pneviamrnte comunicada a Ancine nos termos do artigo 17 
desta Instrução Normativa. 

IV. 19004000010006 para obra aadaovinual publicitária te-
:viida em proramaçãe internacional de que trata o inciso XIV do 

rt.t' da Medida Provisoisu 2228-1101 desde que não seja de qual-
quer forma dircciosadu ao público brasileiro. 

V - 19005000010007 para a obra audiovisual publicitária 
destinada ctcclusivamente à exportação ou para inclusão em progra- 
mação brasileira transrninda para o exterior.  

Art. 17, A comunicação pública da obra audiovisual pu- 
blicitária destinada enclusivamente a mostras e festivais deverá, para 
fim de isenção da CONDECINE prevista no inciso VII do artigo 28 
desta Instrução Normativa, ser autorizada previameste pela Ancine a 
partir de requerimento apresentado pelo organieador do respectivo 
evento por meio de fomnulátiu disponivel no portal Ancine. 

Art. lO A empresa produtora ou detentora da autorização 
para comunicação pública no pais deverá manter a seguinte doeu' 
meritação em arquivo, por 5 lcmcol anos. a contar da data do re-
querimento do registro da abra, penado mio que a Ancine poderá 
requerer sua apresentação, em prazo determinado, para fins de ve-
rificação a seguinte docantentação: 

- se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou 
gravada no Brasil: cópia da obra: sotas decaiu: ficha t6cnica: cópia do 
contrato de  produção: e0p005( do(s) conristoir) firmado(s) com o(s) 
darelor)ns) da obra: cópia dos contratos firmados com artistas e 18c-
tacos utilizados na produção da abro, eirtpmngados nas fançôes es-
pecificadas no artigo 7' desta Instrução Normativa, 

II - se obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou 
gravada no onterior: cópia da declaração de importação do conteúdo 
audrovisual filmado ou gravado no estertor: cópia da obra: notas 
fiscais: licIta técnica, cópia do contrato de produção: copia(s) da(s) 
contrato(s) firmada(s) com o(s) diretor(es) da obra: cópia dos con-
tratos firmados com artistas e técnicos utilizados na produção da obra, 
empregados nas funções especificadas no artigo 7,  desta Instrução 
Normativa: copia dos canrães do embarque o das faturas do hotel ou 
similares relativos ao  transporto o hospedagem de dirrtor(cs), artistas 
e tócnicus brasileiros utilizados na produção da obra: e 

III - se obra audiovisual publicitária eitrssgriru: cópia da 
declaração de Importação da obra, cópia do contrato de auloózaçao 
para comunicaçSo pública da obra, copia da obra original e sua(s) 
adapuaçlo(ães). ficha técnica: cópia do contrato firmado com empresa 
responsável pela adaptação da obra: copia de contrato com o diretor 
rrsponsável pela adaptação, cópia dos conuatos fittnados com artistas 

ecoácos responsaseis por serviços prestados na adaptação da obra: 
votas fiscais dos serviços de adaptação. 

Parágrafo (mico. A Ancine poderá exigir, a qualquer tempo, 
desde que motivadameiste. o envio de doetarrientos r infornsaçõot 
adicionais que comprovem os dados constatines no registro, ou que se 
tornarem necessános ao exereicio de sua atividade reguladora, oh-
servanda-se, sentes casas, a rnzoabilidade e proporcionalidade das 
eargenclac 

Art. 19. A constatação de quaisquer irregularidades no re-
gistro  de sena obra ou no  recolhimento do valor da CONDECINE 
correspondente poderá acarretar oro instauração de processo adtnu-
nisttativo para apuração de descutnpnmento de ubrigação legal 
aplicação da penalidade cabivcl, nos termos definidas em instrução 
normativa especifica, observados os direitos do regulado ao con. 
traditótin á utopIa defesa. 

Capitulo IV - Da Claqurte de Identificação 
Art 20. Na elaqiueie de identificação da obra audiovisual 

publicitária original deserdo conotar as seguintes infarmaçoes: 
- Titulo, 

II - Produto, bem ou serviço anunciado, 
III . Anunciaste: 
IV Agéncua de Publicidade: 
V - Tipo. 
VI Segmento de mercado audiovisual a que se destine. 
VII Número do Certificado de Registre de Titulo CRT 

fornecido pela Aneine: 
VIII Nome empresarial da empresa produtora brasileira ou 

empresa detentora dos direitos de exploração comercial ou de li' 
eescrarnerjto da obra no Pais: 

IX CNP.I da empresa produtora brasileira ou empresa de-
tentora dos direitos de enploraçãu comercial na de licenciamento da 
obra no Pais:  

X ' Ano de produção no cano de obra brasileira ou de 
licenciamento da obra no Pais, no caso de obra estrangeira. 

Art. 21. Na claqasite de identificação da versão  de obra 
audiovisual publicitária original deverão constar as seguistes tnfoe. 

- Titulo da obra audiovisual publicitária original da qual 
derive, seguido da expressão versão n, acompanhada do número 
serial que indique sua ordem de produção. 

II - Produto, bem ou serviço anunciado. 
III - Anunciante. 
IV - Agência de Publicidade. 
V - Tipo: 
VI - Segmento de mercado audiovisual a que se destino: 
VII - Número do Certificado de Registre de Titulo CRT 

especifico para cada versão, contendo a indicação de sua posição na 
quantidade total contratada. foraeeido pela Ancine: 

VIII - Quantidade total de versfies definido no contrato do 
produção conforme informada no requerimento de registro de titulo 
Ancine: 

IX - Nome empresarial da empresa produtora brasileira, os 
da empresa detentora dos direitos de exploração comercial ou de 
licenciamento da obra no Pais: 

X- CNPJ da empresa prodstora brasileira ou empresa de-
leirioas dos direitos de explornçào comercial ou de licenciamento da 
obra no Pais: 

XI - Ano de produção no cano de obra brasileira ou de 
licenciamento para da obra no Pais no  caso  de obra estrangeira. 

DECINE 
Capitulo V - Do Faro Oorndor e Recolhimento de CON- 

Arr. 22. A Contribuição para o Desenvolvimento da Indústria 
Cinceeatogrúflca Nacional CONDECINE incidente sobre obras au-
diovssuais pablicitarias, conformo disposto na Medida Provtsõna n' 
2.220-1, de 06 de setembro de 2001, túm por fato gerador:  

vetrulação, produção, licenciamento o distribuição de 
obras audiovisuais publicutanas, por segmento de mercado a que 
forem destinadas: 

II - a vciculação ou distribuição de obra audiovisual pu-
blicitãiva incluido em programação internacional de que truta o inciso 
XIV do Artto 'da Medida Provisória 2228.1/01, nos casos cm que 
enistir participação direta de agsincia de publicidade brasileira 

Paragrafu único. A pessoa fisica ou jueidica que promover a 
enibiçãc, transmissão, difusão ou veicudução de obra aadiovusual pu. 
blicitárta que não tenha sido objeto do recolhimento da CONDECINE 
responde solrdariamcnte por essa contribuição. 

passivas: 
Ari. 23. A CONDECINE será devida pelou seguintes sujeitos 

empresa produtora, no caso de obra aadiovissaal publi-
citária brasileira: 

II - detentor doa direitos de lices.c,aancrsio para comsosieaçàu 
publica no  Pais,  no caro de obra audiovisual poblteitdeia entrou-
geira; 

III - representaste legal e obrigatorio da programadora es-
trangeira no Pais. na bipõtese prevista no inciso lIdo artigo 72 desta 
Instrução Nortnativa. 

Au. 74. A CONDECINE será devido uma ver a cada 12 
(doze) trames, por titulo de obra audiovisual publicitária

' 
por seg- 

mente de mercado audiovisual em que seja comunicada publica. 
mente, conforme valor estipulado na tabela constante de Anexo 1 
desta Instrução Normativa 

§1' Os segmentos de mercado audiovisual ido os seguis-
tes: 

- Solas de Exibição: 
II - Radiodifusào de Sons e Imagem: 
III - Comunicação Elotrénica de Mansa por Assinarara; 
IV - Vidos Doméstico, e 
V . Outros Mercados. §7u Entende-se por Outros Mercados os scgamrms segmen- 

tes: 
Video por demande. 

II - Audiovisual em midias móveis: 
III . Audiovisual em transporto coletiva: e 
IV - Audiovisual em circuito instinto 
)3 A vetealação, licenciamento e distribuição da obra após 

o periodo de validade da CONDECINE, implicará a obrigatoriedade 
de recolhimento do nova contribuição após requerimento de novo 
registro de titulo da mesma obra publicitária. 

Art. 25. O recolhimento da CONDECINE deverá ser efe-
sacie na rede baiscana por meio de Guia de Recolhimento da União 
- GRU, emitida pela Ancine. 

A CONDECINE deverá ser recolhida à Ancine no prazo 
de até II) (dez) dias corridos  após a emissão da GRU. 

112  O recolhimento do CONDECINE após a data de ver. 
cimento implicará ocróscimos mutatórios legais e sujeitará o reque-
rente às penalidades csbivcis. 

§5' Na hipótese do dia do vencimento da Guia de Reco-
lhimento da União - GRU coincidir com sábado, domingo ou feriado, 
o iertno final será antecipado para o dia útil imediatamente anterior 
ao oetnesmrnto. 

Au. 26. A restituição ou compensação dos valores da CON-
DECINE, recolhidas por meio de DARF, deverão ser realizadas com 
base no disposto em Instrução Normativa especifica da Rooeiia Fe. 
deral do Brasil. 

Art. 27. A restituição ou compensação dos valores da CON-
DECINE, recolhidas por meio de GRU deverão ser solicitadas janto 
ti Ancine. 
CINE Capindo VI - Das Isenç0en de Recolhismiento da CONDE. 

li - as chamadas de  programas televisivos, conforme de-
finição do artigo 16, inciso V desta Instrução Normativa, veiculadas 
nos serviços de radiodifusão de sono e imagens, nos serviços de 
comunscaçdo eletrônica de massa por assinaoura e nos segmentos de 
mercado de salas de exibição e de s-tdmo doméstico em qualquer 
suporte: 

III . a publicidade de obras audiovisuais, conforme definição 
de artigo Ir.  inciso XX desta Instrução Normativa, veieuladns nos 
serviços de radiodifusão de sons e imagens, nos serviços de co. 
manteação eletrônica de massa por assinatura e nos segmentos do 
mercado de salas de exibição e de vidro doméstico em qualquer 
suporte: 

IV - a propaganda politico, conformo definição do artigo Ir.  
inciso IX desta lnstriaç0o Normativa, 

V - a obra audiovisual publicitária brasileira de caráter be-
neflcenteufllatttroptco, conforme definição do artigo 1, inciso XIII 
desta Instrução Normativa: 

VI - a vendo do obra audiovisual publicitária, conforme 
definição do artigo Ir.  inciso XXXI desta Instrução Nunmnaniou: 

VII - a obra audiovisual publicitária destinada à exibição 
caclaoiva em  mostras e festivais, desde que peeviatnente aotnnzada 
pela Ancine: e 

VIII - a obra audiovisual publicitária brasileira destinada 
encltraivatnente á raportação ou para inclusão em programação bis. 
silesmn transmitida para o estertor. 

Capitulo VII. Da revisão, retificação, suspensão e cance-
lamento do registro 

Art. 29. A Ancine rexerva.se o direito de proceda a revisão 
de registro efenvado pelo prazo de até 5 (cinco) acusa contar da data 
de requerimento do registro da obra. 

Art. 30. A retificação ou o cancelamento do registro do 
qualquer titulo poderso ser reolizudos de oficio pela Superintendência 
de Registro. 

Do ato de retificação ao de cancelamento do registro 
cabera impugnação, o ser apresentada pela parte interessada dentro do 
prazo de 511 (trinta) dias corridos. conlados a partir da data de in-
vimaçào da decisão. 

A Supcnnlendéncia de Registre deverá se manifestar a 
respeito da impugnaçào upresosiuda doniro de prazo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados a partir da data de apresentação da mesma. 

fã' Da decisão prevista no §2' supra cabe ruousrso. que de-
vens ser apresuntado dentro do prazo de 30 (trinta) dias corridos 
contados a partir da ciência da pane interessada, dirigido ao Su-
perintendente de Registro, que no prazo de 30 (ninta) dias corridos: 

se não a reçoissideiar. encaminhara os autos à Ditetoria 
Colegsada, ôrgào competente para o julgamento de recurso, ou 

decisão 
decidindo pela necosside~. intimara o autuado da nova 

Art. SI - A retificação ou o cancelamento do registro de 
qualquer titulo poderão ser solicitados pelo requerente, por meio de 
fiortinulário disponrvel no portal Ancine, devendo o menino funda-
mentar seu pedido e comprovar a astudescia da agência de publicidade 
ou anunciante, por meio do envio de requerimento formal do in-
teressado, 

§1' A retificação ou o cancelamento do registro dependerão 
de exame e aprovação da Ancine. 

§2 Pura apreciação do requerimento de retificação ou can-
celamento. a Ancine poderá requerer tnformnaçães e documentos com-
plementares. 

(5' O requerente terá um prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos para o 

envio 
 dos novos documentos e imsfosmnaçãcs exigidos 

pela Assobie. 
(4' O regsstro será restaurado caso se comprove cnn qualquer tempo a improcedência da retificação realizada, produzindo meus efei. 

los desde a dama de sua pnmeira emissão. 
Au. 32. O registro poderá ser suspenso  por decernsmação 

legal, decisão judicial ou administrativa que inipeça temporariamente 
comunicação pública da obra audiovisual publicitária 

Proagrafo naco. A suspensão será mantida enquanto do-
os efeitos da determinação legaL decisão judicial ou admiti-

stsis*ãva que a motivou. 
Alt. 33. Caso se venfique a veiculação, licenciamento ou 

disinbusção da obra  cujo registro tenho sido cancelado, suspenso ou 
esteja irregular, será instaurado processe adtninisn'sttvo para apuração 
de descvtiispm'enento de obrigação legal e aplicação das penalidades 
cabiveis, nos teisnos definidos em instrução normativa especifica, 
observados os direitos do reguladu ao eonrruditório e á ampla de-fesa. 

Capitulo VIII - Das Disposiçoes Finais o Trarsitónas 
Art. 34. Enquanto o sistema do registro de ãnilos tido dix' 

ponibilizar a funcionalidade de envio de documento por via ele. 
irônica, a documentação prevista  no parágrafo (mico de artigo II 
desta Instrução Normativa deverá ser encaminhada flsicarncnte aos 
escenténos da Ançine. diretamente, por remessa postal ou via coeruio 
eletrônico eonjuxtamente com o Anexo II desta limuranação Normativa 
devidameiste peeenchido e assinado pelo representante legal do re-
querente. 

(1' Enquanto o sistema de registro de titules não dispo-
nIbilizar a fuacionahdade de envio de documento por via elenrónicu a 
requerimento de titulo de obra brasileira filmada ou gravada  no Brasil 
de liequena s'rieulaeàu a.. rstó dinsc,.,ua .1,, u envio.,. 

Art 28. São isentas do recolhimento da  CONDECINE: - 
' retnaaic co pie- 

a obra audiovisual publicitária de pequena veieulação, §2' Enquanto o sustenta de registro de andes não dispo. conforme definição do artigo, 1*, inciso XIV desta Instsuçdo Nor- nibilizae o numero da CRT especifico para cada versão deverá ser  mativa. ,c,i,,..A,-, ..-.- .,..i,.. ... Ír_ - _.... 

no  saaaeaeça rietronico xttp2/uvvw.m.giyubaaão(mjimj Documento assinado digitalmente conforme MP n que i 1  2.200-2 de 24/00,2001 nstiluia pelo  código 00012011122100015 
- Infraestv,stura  de Chuves Publicas  Brasileiro. lCP'Brasil 
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Art. 35. No que couber, aplicam-se a esta Instrução Nor- VióeOémtte5tit31 P3 3.çõQ.Q0 .
,,
ecrreodo foi adquirido do agente  económico brasileiro, in- 

marres as disposições de Lix 9704. do 29 de  janeiro de  1999 que mas° kW.:oo t4ome empresarial Nume do regula o processo administrativo no ambito da Admisisreação Pnbhca ro4ente Federal aP3 . CPF de oulçn: 
An. 36. O registro não oophca reconhecimento em fava do III. Valores referentes a comuoicação pública da obra pu- - ome omresana :. omo do 

requerente. de quaisquer dÉcimos aurorais, se3am eles morais ou pa- blicmrarra Brasiloira filmada/gravada ao Brasil san Pj. PF do ptor de cnn- 
trimonsain sobre a obra. ,tetado 

Ais. 37. Esta Instrução Normativa entrais em vigor em01' 
agens  TV  Abatal de juastiro de 2012. revogadas as disposições em conttano. espc- Comunicação oletronica de massa por 18 assina-! 1. 9fl,00 Declaro  que acompanham o presente requerimento  os do- esalmenie as Instruções Normativas o' 06, de  IS de agosto do 2002, Irp curnentos relacionados abotoo' n 07, de  21 de  agosto de  2002, e n' 33. de 20 de Outubro dc ( 'IPeo tloqrtscp 

11 
71000 1. Sr obra audiovisual publicitária brasileira filmada ou gto- 2004. II nono Bmil )IJ r 

Conia  , o contrato 
oonrrtio4 

1 

ANEXO II 

Formulário de conclusão do requerimento do Certificado de 
Registro de Titulo/CRT para obra audiovisual publicitária, nus termos 
dos artigos IS e 34 da Instrução Normativa n 95 de 08 de dezembro 
de 2011. 

34ad05 Gerara 

me 
empresarial do requerer- 

rNPJ do recorrente: 
Jome do representante legal Todos ç  sçmttentus de mercado 90 200 rçqoerrmfo: 

Rdiodsfasão de  sons e imagens (TV Aba- ES 166.670.çã CPF do representante legal do tu) 3pquereinte; 
Comunicação zlrtri,tuca de mama por ansi-: R$  23.010,0OF Titulo da obra: 
.ualtfll 1 2do CRT: Vidro dorvcsticç RE 14.29fl. 
Salsa de exibição td 

,uros mercados  

dos referentes á unlizuçio de conteúdos audiovisuais produzidos 
por terceiros nos termos do artigo 4 da Isse-ução Normativa n' 95 

II. Valores referentes à comuoicaçuo pública da obra pa- de,tlezornbro dc 20,11. 
blicitaria Brasileira filmada/gravada no exterior cnn: de conieados audiovisuais produzidos por terceiros: 

Se a resposta acima for afinnativa, informar Ijb4os eq sçemrrstos de mmçdo P3 0.000.)Q Percentual de utilização dos conteúdos do terceiros na duração total Radiodifusão de sons e murem (TV Abortei P3 0 QQQ.00 obra: V, 
Comunicação eletrônica de mansa por aasina-1 R$ 6.000.00 [O conte-ido foi adquirido de agente econômico brasileiro: ( ) uo 1 N ruia )Sim  

1.2. CÓFia da no fiscal d 'rra: 
13. Copia(s) da(s) contrato(s) fumado(s) com O(s) diro-

ior(çn) da obra: 
1.4. Cópia do contrato do cessão de direitos, no caso do 

utilização de conteúdos audiovisuais produzidos por terceiros: 
15 Cópia  do declaração de importação do conteúdo filmado 

os gravado no exterior. no  caso do obra audiovisual publicitária 
brasileira 81niada ou gravada no onienor. 

2. Se obra audiovisual publicitária estrungerta 
2.1 Cópia da declaração de importação: 
2.2. Cópia do contra to firmado com empresa responsável 

pela adaptação da obra 
2.3. Cópia do contrato firmado com o diretor responsável 

pela adaptação da obra, 
.4. Cópia dos contratos firmados com artistas e táenicus 

responsaveia por serviços prestados na  adaptação da  obra OU a cópia 
das noras fiscais omitidas relativas aos sersiços prestados. 

Declaro que a contratação da cqurpc tocnica e artintiça in-
formada no requerimento eletrónico de registos da obra audiovisual ao 
deu em confomndad.o com a loginlaçáo trabalhista vigente, 

Declaro que trOo houve contratação de t&vnscos ou artistas 
para as flotçôon estabelecidas no antigo 7'  desta  Instrução Normativa 
além das infnrrnadas no requerimento eletrônico de registro de obra 
audiovisual: 

Declaro, ainda, estar ciente do que a prestaçio de infor-
mações isvendican neste requerimento está sujeira as sanções pre-
vistas no Código Penal 

Local e dura,  

Sorvo e assinatura diJcprrscetantc legal) 

MANUEL R9YsCiU 
I,liman  

ANEXO 

VALORES DA CONDECINE REFERENTES À COMU. 
NICAÇÃO PÚBLICA NOS DIVERSOS SEOMENTOS DE MER-
('ADO AUDIOVISUAL, CONFORME A CLASSIFICAÇÃO DA 
OBRA AUDIOVISUAL PUBLICITARIA. 

1 Valores referentes comunicação pública da obra pu- 
blicitaeia estrangeira cm: 

DIRETORIA COLEGIADA 

PiSTRUÇÀO %0R3,11t11'.t "1' 96, DE 15 DE DEZEMBRO DE 211 

Rettsilosssotca sais 02, li da Medida Proxisonsu n' 2225-1, do 1* de ,,ztrivl,ro de 20111 e dsspfar sobre o recolhimcsts, ,cr,alar da & 11\DRNE devida pela prciaçár ãir siços q.c '. u:iliics. do que pasmam. rfetrsu isa potcncsaltenrtee. drstrihosm eontetakiv súdvssisaatn. ais iremos da la que dispõe nobre .nsrsoiieaehe audiovisual dc usos-,,, esmds,-iorsads 

A DIRETORIA COLEGIADA DA AGÊNCIA NACIONAL DO CINEMA- ANCINE, em sua 425' Reunião, de IS de dezembro de 2011, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 6', II e IV do Anoso Ido Decreron'4.I2l, de07de feveae,so de 2002, e tendo em vista odisponrona Medida Provisória n' 2.220-1, de06de setembro de 2001, com as alterações da Lei o'. 12.485, dc 12 de setembro dc 2011, e o disposto na Lei no 9430. de 27 de dezembro de 1996, bern como o preceituada no inciso XVII doais 35  do Decretos' 4.121. de 07 de fevereiro do 2002, resolve Ais. 1' Esta Instrução Normativa tese por objetivo disciplinar a arrecadação de Contribuição para o Desenvolvimento da lndústi-ia Ciremarognáfica Nacional - CONDECINE, de compesdiscia da Agéncia Nacional do Cinema - ANCINE, devida pela prestaçào de seoviços que se utilizem de mitos que possam, efetiva ou poterioialmcnte. distribuir conte/ides audiovisuais nos termos da lei que dispõe sobre a comuoicuçào audiovisual do acesso condicionado, prevista no ais. 32. Ilda Medida Provisórias' 2.228.1/01. 
Ais, 2' A CONDECINE a que ão refere o inciso II do ais. 32 da Medida Provisórias' 2.220-1/01 será devida pelas concessionárias, permsssionanas e autorizadas dos serviços de telecomunicaçÕes, listadov no Anoso 1 desta Instisição Normativa. 
Ais. 3' A CONDECINE deverá ser recolhida á ANCINE aouulmoeto. aló o dia 31 do março, paro os serviços de que reata o inciso II do ais. 32 da Medido Provisória n' 2.228-1/01, independentemente de notificação. 
Ais. 4' A arrecadação de recorras da CONDECINE dar-se-a. enclusivamcnte, por ioiermddio da rede bancária, em tudo rerritóno nacional, mediante Guia de Recolhimento da União . GRU. O contribuinte devesá acossar o srsrema no sitio da ANCINE na rede mundial de computadores (lnternel). em wscacancine.gov.be, preencher as informações solicitadas, gerar e imprimir a GRU uspecifrca 

A impossibilidade do acesso ao sitio da ANCINE na rede mundial de computadores os da geração o impressão da GRU não isenta o contribuinte do pagamento da CONDECINE no prazo legalmente estabelecido, devendo o documento ser solicitado, pelo interessado, á ANCINE em sua sede, cscrittirio central ou escritórios regionais. Axt. 5' O valor da CONDECINE corresponderá ao estabelecido no Ãusemo 1 dessa Instrução Normativa e será calculado de acordo com os dedos repassados á ANCINE pela Agriricia Nacional de Telocomanicaçôes - ANATEL. 
Parágrafo ooico. Na ocorrórscta de nasdalidades de serviços quahflcadas ria forma do inciso II do au. 32 da Medida Provisória ti' 2.228-1/01, não presentes no Anexo 1 desta Inorrução Normativa, será devida pela prrstadora a Contribuição mfereote ao riem 'a' de Anoso 1. até que lei fixe seu valor. 
Ais. 6' A CONDECINE somente domara de incidir sobre a estação licenciada, a partir do enercicio subsequente àquele em que a Prestadora venha a prolocolizar, na sede, monitórios regionais os unidades operacionais da ANATEL, pedido de cancelamento da licença: 
Ais. 7' O produto da arrecadação de CONDECINE será desnnado ao Fundo Nacional da Cultros - FNC e alocado em categoria de programação especifica denominado Fundo Serorial do Aadiovisaal, para aplicação rias atividades de fomento relativas aos Programas do que nata o ais. 4' da Ler o' 11.43706. 

8 Ar,. ' O não rncolhimetsto da CONDECINE no prazo legal estabelecido implicará, em atendimento à legislação tributário federal, a instauração de Processo Administrativo Fiscal para fins de lançamento do respectivo credito, acrrscide de multa e Juros na forma da lei. 
Ais. 9 Os canos omissos e as escepcsnnalidades referentes a esta Instrução Normativa ser0o decididos pela Diretoria Colegiada da ANCINE. Ais. 10. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

MANUEL. E4M2 

ANEXO 1 

TABELA DE VALORES DA CONDECINE DEVIDA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES (EM REAIS . 18$), prevista na MEDIDA PROVISÓRIA n' 2220-1 de 700h 

Serviço Móvel Celular al bano 
b) repctidons 160,00 

e) móvel 160.00 

Sorvaçur Limitado Móvel Eapeemalizado aI bane em área de aia 300.000 habitantes 322  

bl em 6rna acima de 300.000 até 700.080 babitanios 00.00 

base acima de 700.000 abstaneos 112,00 

d) mõvel 144,00 

Eueecial de TV em Assinatura 
3,22 

Ld..Set-vico 209.00 
de Radi Sec C Eaoecial de ariaJ undário odifusão de Suna e Irmsugmei 4000 Itate documento pode ser verificado no endereço eletrônico httpl//ssww.m.padaiaõdohrjmtrj 

pelo código 01Xll20lll72l080l6 
Documento arsinadn digitahneote conforme MP n 2.200-2 de 24/00/2001. que institui a 

Infraestrxcura de Chaves Páblicio Brasileira. ICP-Braail. 


